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PJOJETO DE LEI Nt-E/2014. 

o 

ALERA OS ANEXOS II, III E V DA LEI N° 3.597, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 1994, CRIA CARGOS E ACRESCENTA O ANEXO 
VI "CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA DE 
CULTURA, I:SPORTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

-1 
O povo do Município de ConseiFeiro Lafaicte, por seus representantes, decretou: 

Art. 10  - Por esta Lei ficam acrescidos os números de vagas dos cargos públicos efetivos da 
Administração Pública Municipal, bèr1i como cria novos cargos, que passam a fazer parte integrante 
dos anexos da Lei no 3.597, de 14 de dezembro de 1994. 

Aft. 20  - O anexo II da Lei no 3.57, de 14 de dezembro de 1994, passa a viger com a seguinte 
redação: 

Anexo II— CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA ADMINISTRATIVA 

CÓDIGO CARGO 
CPE-01 	Vigia 
CPE-02 	Atendente Posto Teletônico  
CPE-03 	Contínuo 
CPE-03-A 	Contínuo II 
habilitação "A" 
	

L 

ESCOLARIDADE 
Elementar 
Primário 
Primário 
Ensino Fundamental e CNH 

Telefonista 
Almoxarife 
Auxiliar Administrativo 	 
Operador de Computdor 
Agente Administrativot 
Fiscal 
Fiscal de Tributos 	 019 	VI 

de lnformátca. 
CPE-1 1 	Programador Cornput:or 004 	VI 
CPE-12 	Técnico emContabjd.e 010 	VI 

1 CPE-1 3 	Assistente'dnihistrativoN. 	040 
CPE-14 	Contador 	 002 
CPE-15 	Jornalista 	 001 
CPE-72 	Auxiliar de Contabi1id?c3 	003 
CPE-73 	Assistente de ContabcJade 	002 
CPE-74 	Gerenc. Rede Informática 	001 
CPE-75 	Analista Gestão de Primônio 	002 
CPE-76 	Assist. Controle Avalia;ão 002. 	VI 

1 CPE-77 	Controlador de Estoqi:' 	002 
CPE-106 Coveiro 	003  
CPEI07 	Especialista em Licitaç.o 
CPE 108 	Técnico em TelecomurLações 	 
CPE 109 	Advogado  
CPE 113 	Técnico da lnformaçã  

Primário 
Ens Fundamental Completo 
Ens Fundamental Completo 
Ens Médio Completo 
Ens Médio Completo 
Ens Médio Completo 
Ensino Médio e Conhecimentos 

Ens. Superior 
Ens. Médio 
Ens. Superior 
Ens. Médio 

    

006 	VII 

    

    

CPE-04 
CPE-05 
CPE-06 
CPE-07 
CPE-08 
CPE-09 
CPE-10 

  

003 	VII 

    

002 	VI 

Ens Médio Completo 
Ens Médio Completo 
VII 	Superior 
VII 	Superior 
VII . Superior 
III 	Ens Fundamental C 
VI 	Ens Médio Completo 
VI 	Ens Médio Completo 
VI 	Ens Médio Completo 
Ens Médio Completo 
VI 	Ens Médio Completo 

Elementar 
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CPE 114 	Auditor Interno 
CPE 115 	Orçamentista  
CPE 118 	Cozinheiro 
CPE 132 
	

Técnico em Trânsito 
CPE 140 
	

Guarda Municipal 

006 
002 	VI 

003 
001 
069 

VII 	Ensino Superior 
Ensino Médio 

Elementar 
VI 	Ensino Médio 
VI 	Ensino Médio com CNH 

Art. 30 - o anexo III da Lei no 3.597, de 14 de dezembro de 1994, passa a viger com a seguinte 
redação: 

Anexo III— CARGOS DE PROVIMTO EFETIVO DA ÁREA OPERACIONAL 

CÓDIGO 	CARGO 	 VAGAS 
CPE-16 	Auxiliar Obras e Serviços  Gerais 276 

NÍVEL 	ESCOLARIDADE 
Elementar 

CPE-17 	Auxiliar de Mecânica 006 II 	 Elementar 
CPE-18 	Borracheiro 002 li 	 Elementar 
CPE-19 	Calceteiro 018 II 	 Elementar 
CPE-20 	Lubrificador 002 II 	 Elementar 
CPE-21 	Apontador 003 III Ensino Fundamental Completo 
CPE-22 	Eletricista Veículos 001 III 	Elementar 
CPE-23 	Lanterneiro 003 III 	Elementar 
CPE-24 	Soldador 004 III 	Elementar 
CPE-25 	Torneiro Mecânico 001 IV 	Primário 
CPE-26 	Mecânico 006 IV 	Primário 
CPE-27 	Motorista 060 IV Ensino 	Fundamental Completo e 
CNH - Habilitação "D", ou "E" 
CPE-28 	Oficial de Obras e Sevos 086 IV 	Primário 
CPE-29 	Operador de Máquina 012 IV 	Primário 
CPE-30 	Desenhista Projetista , 003 VI 	Ensino Médio Completo 
CPE-31 	Técnico Agrícola 003 VI 	Ensino Médio Completo 
CPE-32 	Tec. Plan.e Programo 001 VI 	Ensino Médio Completo 
CPE-33 	Técnico Segurança dc 	rabalho 002 VI 	Ensino Médio Completo 
CPE-34 	Topógrafo 003 VI 	Ensino Médio Completo 
CPE-35 	Engenheiro Agrônomo 003 VII 	Superior 
CPE-36 	Engenheiro Civil 005 VII 	Superior 
O P E-7 1 	Insem'inador 002 III Ensino Fundamental Completo 
CPE-79 	Operador de Máquinas Pesadas 015 V 	Primário 
CPE-83 	Pintor Letrista 002 IV 	Primário 
CPE-84 	Pintor Ar Comprimido 001 IV 	Primário 
CPE-85 	Pintor SiIk-Screen 001 IV 	Primário 
CPE-86 	Técnico em Transporks 001 IV 	Ensino Médio Completo 
CPE-87 	Técnico em Mecânica'- 001 VI 	Ensino Médio Completo 
C'PE-99 	Ferramenteiro 001 IV 	Ensino Fundamental 
CPE 110 	Pintor Automotivo 001 IV 	Ensino Fundamental 
CPE 112 	Engenheiro Seg. Tratipho 001 VII 	Superior Completo 
CPE 116 	Técnico em Edificaçõë; 1;C VI 	Ensino Técnico 
CPE 129 	Arquiteto 001 VII 	Ensino Superior 
CPE 131 	Engenheiro AmbientaI 001 VII 	Ensino Superior 
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Art. 40 - 
redação: 

Anexo V 

o anexo IV da Lei no 357, de 14 de dezembro de 1994, passa a viger com a seguinte 

- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA DE SAÚDE 

CÓDIGO CARGOS VAGAS NÍVEL ESCOLARIDADE 
CPE- 54 Aux. Cons. Dentário 29.. 111 1° Grau 
CPE-55 Aux. Laboratório 	>; 07 III 11  Grau 
CPE-56 Aux. Enfermagem 44 III 10  Grau 
CPE-57 Fiscal Sanitário 13 VI Ensino Médio Completo 
CPE- 58 Tec. Laboratório 10 VI 2° Grau 
CPE- 59 Assistente Social 54 Vil Superior Completo na área e registro no 
CRESS 
CPE- 60 Bioquímico 05 Vil Superior 
CPE- 61 Enfermeiro 54 VII Superior Completo na área e registro no 
COREN 
CPE-62 Eng. Sanitário 02 VII Superior 
CPE-63 Farm. Bioquímico 17 VII Superior 
CPE-64 
órgão de 

Fisioterapeuta 22 VII Superior Completo na área e registro 
classe 

CPE- 65 Médico 101 IX Superior 
CPE- 66 Médico Veterinário 02 VIII Superior 
CPE- 67 Nutricionista 	1 05 VII Superior 
CPE- 68 Odontólogo 60 VIII Superior 
CPE- 69 Psicólogo 1 40 VII Superior 
CPE- 70 Aux. Higiene Bucal 16 III 1° Grau 
CPE- 78 Odontólogo Atend. Esciat 03 VIII Superior 
CPE- 80 Médico Plant.Clínico 58 IX Superior 
CPE- 96 Terapeuta Ocupacione 19 VII Superior Completo na área e registro 
órgão de classe 
CPE- 97 
e registro no 

Técnico em Enfermaqcm 80 VI Ensino Médio Completo - Profissionalizante 
COREN 

CPE-98 Educador Físico 10 vil Ensino Superior Completo 
CPE-104 Orientador Social 04 III Ensino Fundamental 
CPE -128 Pedaqoqo 1 08 VII Ensino Superior em Pedagogia 
CPE-1,Q5 Técnico Saúde Bucal 05 Vi Ensino Técnico 
CPE 1i7" Educador Social 06 III Ensino Fundamental 
CPE 119 Cuidador 04 Ensino Fundamental 
CPE 125 Técnico Enfermagem 61 XXI Ensino Técnico 

Especialista em ESF 
CPE 126 Enfermeiro Especialish 61 XXII Ensino Superior 

Em ESF 
CPE 127 Médico Especialista em 61 XXIII Ensino Superior 

ESF 

Art. 5°— Fica criado o Anexo VI da Ti no 3.597, de 14 de dezembro de 1994, que passa a viger com 
a seguinte redação: 

Anexo VI- CARGOS DE PROVIME1TO EFETIVO DA ÁREA DE CULTURA, ESPORTES 

1 
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i/ÁAS NÍVEL 'ESCOLRIDADE 
09 	111 , 	Ensiõ Fundamental Comp 
18 	lii 	Ensino Fundamental Completo 
03 	1V , EnsipoMdio 

02 	VI 	Ensinq Médio .. 

01 	VII 	Erísirib Superior 
	02 VII ..Ensiç pSuperior 

OZ « VII 	Ensir6 Stiperior 
VII 	Ensino Superior 

Técnico em Handebol'. 	  'Vtt - "'ths'iih6 Superior 
Bibliotecário 	 Ensino Superior 
Técnico em Atletismo 	 02 	LL, Ensino Superior 
Técnico em Ginastica tmic 	0 	Vil.. Ensino Superior 

- 	t S,- 	C, 	.Jj _tj Jj 'ds 

Art. 60 - Os incisos II e III do art. t7a±êr n3-5-de44 dê dezembroide 1994, passa a viger com a 
séguinte redação: 

"Art. 17- 
1- Jornada semanal de 40 (quarenta) horas. 

II- Jornada semanal de 30 (trinta)horas, para os cargos abaixo relacionados: 
CPE-02, CPE-03, CPE-03-A, CPE-64, CPE-06, CPE-07, CPE-08, CPE-09, CPE-10, CPE-11, CPE-12, 
CPE-13, CPE-14, CPE-15, CPE-3i CPE-36, CPE-38, CPE-39, CPE-40, CPE-70, CPE-72, CPE-7, 
CPE-74, CPE-75, CPE-76, CPE-77;'E-96, CPE 101, CPE 102, CPE- 111, CPE- 140. 

III - Jornada semanal de 20 (vinte) ioras, para os cargos abaixo relacionados: 
CPE-43, CPE-50, CPE-51, ÇPE-52, CPE-60, CPE-63, CPE-64, CPE-65, CPE-66, CPE-68, CPE-69, 
CPE-78, CPE- 101, CPE-102, CPEa9, CPE 112, CP'i-129, CPE-131." 

Art. 70 - As atribuições dos cargos c:iados por esta Lei serão regulamentadas por Decreto do Poder 
Executivo. 

Art. 80 - As despesas decorrent's da execução desta Lei, correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art 90 - Esta Lei entra em vigor na data de 5L a public&ão 

Consieiro Lafate, 21. de março de 2014. 

À Comsâo de Economia Finanças, 
Trib.&tçào e Orçrnqntos para Parecer 

eida Cerqueira Neto 
ifeito Municipal 

 

Presidente 

 

  

i'Yíiz'Ántôni'iTdxeira ndrade 
Procurador Geral 

CÓDIGO 
CPE- 124 
CPE- 101 
CPE- 102 
CPE -103 
CPE-111 
CPE-120 
CPE- 121 
CPE -122 
CPE -123 
CPE-130 
CPE- 133 
CPE- 134 

Aux. Biblioteca 1  
Monitor de Artes 1  
Monitor de Artes II  
Monitor de Esportes 
Músico  
Técnico em Basquete  
Técnico em Voleibol  
Técnico em Futsal 

CARGOS 

À 
Procurdo,, do 

ara Parecer 

eside\te 

À Comissão de Legislação, 
e R'daçãO para PareC 

'ãí_~ 

- de 99,Wçu Pblicos, Adminisfraçâo 
Justp.d, Pinca Urbana e Rural para parecer 
er. 	Jjj 0L(1(4 

Prsld ente 



1,'eida Cerqueira Neto 
efeito Municipal 

u z Antôii,o e 'irà'Andra!de 
Procurador Geral 
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Conselheiro Lafaiete, 25 de março de 2014. 

Exmo. Sr. 
JOSÉ RICARDO SÍRIO 
Presidente da Câmara Municipal de Conhejr  Lafaiete-MG 

Ref. ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n°---E/2.014. 

Exmo. Sr. Presidente e NobreSVereadoi'es 

Temos a honra de submetei a esta Casa Legislativa, especialmente à apreciação dos nobres 
Vereadores, o Projeto de Lei Comp14.ientar  n° --- E/2.014 que "ALTERA OS ANEXOS II, III E V DA 
LEI N° 3.597, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1994, CRIA CARGOS E ACRESCENTA O ANEXO VI -
"CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA AREA DE CULTURA, ESPORTES, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O objetivo precípuo deste projdo de lei complementar é justamente a adequação da realidade vivida 
pela administração pública e os servires municipais, tendo em vista que existe a necessidade de redução 
dos contratos temporários e a va1orizaç40 dos servidores coicursados. 

Na certeza de poder contar com os nobres vereadors a apreciação e aprovação do presente Projeto de 
Lei, renovamos protestos de estima. 	,. 

Atenciosamente, 
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LEI N°'5.014, DE 18 DE JUNHO DE 2008.  

ALTERA OS ANEXOS II, III, IV E V DA LEI 3.597, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 1994, CRIA CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou 

e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  Por esta Lei ficam acrescidos os números de vagas dos cargos públicos 
efetivos da Administração Pública Municipal, bem como criados novos cargos, que passam a 
fazer parte integrante dos anexos da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro de 1994. 

§ 12  O anexo II da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro de 1994, passa a viger com 
a seguinte redação: 

Anexo II— CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA ADMINISTRATIVA 

CÓDIGO CARGO VAGAS NIVEL ESCOLARIDADE 
CPE-01 Vigia 188 II Elementar 
CPE-02 Atendente Posto Telefônico 017 II Primário 
CPE-03 Contínuo 020 II Primário 

CPE-03-A Contínuo II 003 III Ensino Fundamental 
Completo e CNH habilitação 

"A" 
CPE-04 Telefonista 014 III Primário 
CPE-05 Almoxarife 016 IU Ensino Fundamental 

Completo 
CPE-06 Auxiliar Administrativo 081 III Ensino Médio Completo 
CPE-07 Operador de Computador 013 III Ensino Médio Completo 
CPE-08 Agente Administrativo 095 VI Ensino Médio Completo 
CPE-09 Fiscal 019 VI Ensino Médio Completo 
CPt-W. Fiscal de Tributos 019 VI Ensino Médio Completo e 

Conhecimentos de 
Informática. 

CPE-1 1 Programador Computador 004 VI Ensino Médio Completo 
CPE-12 Téçnico em Contabilidade 010 VI Ensino Médio Completo 
CPE-1 3 Assistente .dministrativo 040 VII Superior 
CPE-14 Contàdót 002 VII Superior 
CPE-15 Jornalista 001 VII Superior 
CPE-77 Auxiliar de Contabilidade 003 III Ensino Fundamental 

Completo 
CPE-73 Assistente de Contabilidade 002 VI Ensino Médio Completo 
CPE-74 Gerenc. Rede Informática 001 VI Ensino Médio Completo 
CPE-75 Analista Gestão de Patrimônio 002 VI Ensino Médio Completo 
CPE-76 Assist. Controle Avaliação 002 VI Ensino Médio Completo 
CPE-77 Controiador de Estoque 002 VI Ensino Médio Completo 

Pereira 
rador !ni'ipal 

1 
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§ 22  O anexo III da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro de 1994, pas 
a seguinte redação: 

Anexo III - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA OPERACIONAL 

CÓDIGO CARGO VAGAS NíVEL ESCOLARIDADE 
CPE-16 Auxiliar Obras e Serviços Gerais 423 1 Elementar 
CPE-17 Auxiliar de Mecânica 006 li Elementar 
CPE-18 Borracheiro 001 II Elementar 
CPE-19 Calceteiro 018 li Elementar 
CPE-20 Lubrificador 001 lI Elementar 
CPE-21 Apontador 002 III Ensino Fundamental Completo 
CPE-22 Eletricista de Veículos 001 III Elementar 
CPE-23 Lanterneiro 001 III Elementar 
CPE-24 Soldador 004 III Elementar 
CPE-25 Torneiro Mecânico 001 IV Primário 
CPE-26 Mecânico 006 IV Primário 
CPE-27 Motorista 060 IV Ensino Fundamental Completo 

e CNH - Habilitação "D", ou "E" 
CPE-28 Oficial de Obras e Serviços 086 IV Primário 
CPE-29 Operador de Máquinas 012 IV Primário 
CPE-30 Desenhista Projetista 003 VI Ensino Médio Completo 
CPE-31 Técnico Agrícola 003 VI Ensino Médio Completo 
CPE-32 Tec. Plan. e Programação 001 VI Ensino Médio Completo 
CPE-33 Técnico Segurança do Trabalho 001 VI Ensino Médio Completo 
CPE-34 Topógrafo 003 VI Ensino Médio Completo 
CPE-35 Engenheiro Agrônomo 003 VII Superior 
CPE-36 Engenheiro Civil 005 vil Superior 
CPE-71 Inseminador 002 III Ensino Fundamental Completo 
CPE-79 Operador de Máquinas Pesadas 003 V Primário 
CPE-83 Pintor Letrista 002 IV Primário 
CPE-84 Pintor Ar Comprimido 001 IV Primário 
CPE-85 Pintor Silk-Screen 001 IV Primário 
CPE-86 Técnico em Transportes 001 IV Ensino Médio Completo 
CPE-87 Técnico em Mecânica 001 VI Ensino Médio Completo 

§,32, Para corrigir erros materiais contidos na Lei Municipal n2  4.914, de 27 de 
dezembro de 2006, oanexo IV da Lei flQ  3.597, de 14 de dezembro de 1994, passa a viger com 
a seguinte redação: 

Anexo IV - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA EDUCACIONAL 

CÓDIGO CARGO VAGAS NÏVEL ESCOLARIDADE 
CPE-37 Cantineira 040 1 Elementar 
CPE-38 Monitor de Artes 1 036 III 12  Grau 
CPE-39 Monitor de Artes II 012 IV 22  Grau 
CPE-40 Auxiliar Escolar 035 III 12  Grau 
CPE-41 Auxiliar Biblioteca 017 III 12  Grau 
CPE-42 Monitora de Creche 100 V Magistério 
CPE-43 Professor l 310 V Magistério 
CPE-44 Secretária Escolar 010 V 22  Grau 

Pereira 
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CPE-45 Auxiliar de Secretaria 042 IV 
'... ,  

29  Grau '-.
J  

CPE-46 Professor II 138 VI Licenc. Curta 
CPE-47 Professor III 108 VII Licen. Plena 
CPE-48 Pedagogo 015 VII Superior 
CPE-49 Coordenador Pedagógico 033 Vil Superior 
CPE-50 Psicólogo Educacional 014 VII Superior 
CPE-51 Fonoaudiólogo 004 VII Superior 
CPE-52 Musicoterapeuta 004 VII Superior 
CPE-88 Instrutor Mecânica Geral 006 VI Téc. em Mecânica 
CPE-89 Instrutor Eletricidade 004 VI Téc. em Eletrônica 
CPE-90 instrutor Operações Básicas 002 VI Téc. em Mecânica 
CPE-91 Instrutor Metalurgia 002 VI Téc. em Metalurgia 

§ 42 O anexo IV da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro de 1994, passa a viger 
com a seguinte redação: 

Anexo V - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA DE SAÚDE 

CÓDIGO CARGOS VAGAS NIVEL ESCOLARIDADE 
CPE- 53 Aux. Saúde II 24 III 10 Grau 
CPE- 54 Aux. Cons. Dentário 25 III 11  Grau 
CPE- 55 Aux. Laboratório 07 III 10  Grau 
CPE- 56 Aux. Enfermagem 54 III 11' Grau 
CPE- 57 Fiscal Sanitário 13 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE- 58 Tec. Laboratório 08 VI 21  Grau 
CPE- 59 Assistente Social 19 VII Superior Completo 

na área e registro 
no CRESS 

CPE- 60 Bioquímico 07 VII Superior 
CPE- 61 Enfermeiro 18 VII Superior Completo 

na área e registro 
no COREN 

CPE- 62 Eng. Sanitário 01 VII Superior 
CPE- 63 Farm. Bioquímico 02 VII Superior 
CPE- 64 Fisioterapeuta 18 VII Superior Completo 

na área e registro 
órgão de classe 

CE- 65 Médico 101 IX Superior 
CPË- - 	Médico Veterinário 02 VIII Superior 
CPE- 67 Nutricionista 03 VII Superior 
CPE- 68 Odontólogo 60 VIII Superior 
CPE- 69 Psicólogo 08 VII Superior 
CPE- 70 Aux. Higiene Bucal 19 III 11  Grau 
CPE- 78 Odontólogo Atend'. Especial 02 VIII Superior 
CPE- 80 Médico Plant.Clínico 16 IX Superior 
CPE-81 Médico PIant.Pediatra 09 IX Superior 
CPE- 82 Médico Plant.Ortopedista 09 IX Superior 
CPE- 96 Terapeuta Ocupacional 10 VII Superior 	Completo 

na área e registro 
órgão de classe 

3 
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CPE- 97 Técnico em Enfermagem 12 VI Ensino 
Completo 
ProfissionaIizant&"-
registro no COREN 

§ 52 Os incisos II e III do art. 17 da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro de 1994, 
passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 17 	- 

II - Jornada semanal de 30 (trinta) horas, para os cargos abaixo relacionados: 

CPE-02, CPE-03, CPE-03-A, CPE-04, CPE-06, CPE-07, CPE-08, CPE-09, CPE-
10, CPE-11, CPE-12, CPE-13, CPE-14, CPE-15, CPE-35, CPE-36, CPË-38, 
CPE-39, CPE-40, CPE-42, CPE-44, CPE-45, CPE-49, CPE-55, CPE-57, CPE-
58, CPE-59, CPE-62, CPE-67, CPE-70, CPE-72, CPE-73, CPE-74, CPE-75, 
CPE-76, CPE-77, CPE-96." 

III -Jornada semanal de 20 (vinte) horas, para os cargos abaixo relacionados: 

CPE-43, CPE-48, CPE-50, CPE-51, CPE-52, CPE-60, CPE-63, CPE-64, CPE-
65, CPE-66, CPE-68, CPE-69, CPE-78." 

Art. 22  As atribuições dos cargos criados por esta Lei serão regulamentadas por 
Decreto do Poder Executivo. 

Art. 32  As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 49  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 18 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2008. 

CLAUDIONEI NUNES NASCIMENTO\ 
Prefeito Municipal 

Dr.A N COELIO PEREIRA 
ador MuticipaI 

4 
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LEI N° 5.065, DE 05 DE JANEIRO DE 2009 

ALTERA OS ANEXOS IV E V DA LEI 3.597, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1994, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. i- O anexo IV da Lei 3.597, de 14 de dezembro de 1994, passa a ter a seguinte 
redação: 

Anexo IV - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA EDUCACIONAL 

CÓDIGO! -- CARGO 	EVAGAS NÍVEL! 	ESCOLARIDADE 

CPE-37 	Cantineira 	040 	1 	 Elementar 

12  Grau 

22  Grau 

CPE-38 

CPE-39 

CPE-40 

CPE-41 

CPE-42 

CPE-43 

CPE-44 

CPE-45 

Monitor  Artes j 	[í111 

Monitor de Artes II 	012 	IV 

Auxiliar Escolar 	035 	1 III 

Auxiliar Biblioteca 	1 017 	1 III 

Monitora de Creche 	[ 100 	V 

Professor 1 	1 310 	11 V 

Secretária Escolar 	010 	V 

Auxiliar  de Secretaria Í 042 1 IV 

 

1Grau 

12  Grau 

Magistério 

Magistério 

29  Grau 

22  Grau 

   

CPE-46 	Professor II 	138 	VI 

CPE-47 	Professor III 	[ 108 	VII 

CPE-48 1 	Pedagogo 	[ 	020 	VII 

CPE-49 Coordenador Pedagógico í 033 1 VII 

CPE-50 	Psicólogo Educacional 	014 	VII 

CPE-51 	Fonoaudiólogo 	1 0081 VII 

GPE:52 	Musicoterapeuta 	004 	VII 

GPE-88Instnitor Mecânica Geral 	006 	VI 

CPE-89 - Instrutor Eletricidade 	1 004 	VI ............._ ........ 
CPE-90 Instrutor Opràções Básicas 1 002 1 VI 

Licenciatura Curta 

Licenciatura Plena 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

Superior 

Técnico em Mecânica 

Técnico em Eletrônica 

Técnico em Mecânica 

.CPE-91Instrutor Metalurgia 	1002 T VI 	Técnico em Metalurgia 

Art. 2 - O anexo V da Lei n.2  3.597, de 14 de dezembro de 1994, passa a ter a 
seguinte redação: 



1 - Jornada semanal dp 44 (qu enta e quatro) hora; 

IX 
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Anexo V - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA DE SAÚDE 

CÓDIGO 	CARGOS 	VAGAS :NÍVEL 1 	ESCOLARIDADE 

CPE- 53 

CPE- 54 

CPE- 55 

Aux. Saúde II 	24 	UI 	1° Grau 

	

Aux Cons. Dentário 25 	LIII 	1° Grau 

•Aux. Laboratório 
	

07 	1111 	1° Grau 

CPE- 56 Aux. Enfermagem 	 1111 	1° Grau 

;CPE- 57 Fiscal Sanitário 	13 	VI 	Ensino Médio Completo 

CPE- 58 Tec. Laboratório 	 VI 	2° Grau 

Superior Completo na área e registro no
VII 

 
CRESS 

VII Superior 

VII 	
Superior Completo na área e registro no 

CPE- 64 ;Fisioterapeuta 	18 	VII 	
ISuperior Completo na área e registro órgão 
de classe 

CPE- 65 :Médico 	 .101 	IX 	Superior 

;CPE- 66 Médico Veterinário 02 
	

VIII 	Superior 

:CPE- 67 :Nutricionista 	05 	1v11 	Superior 

CPE- 68 Odontólogo 	.60 	IVIII 	Superior 

CPE- 69 Psicólogo 	 20 	VII 

CPE- 70 Aux. Higiene Bucal 19 	111 

Superior 

Superior Completo na área e registro órgão 
de classe 

Ensino 	Médio 	Completo 
Profissionalizante e registro no COREN 

Art. 32_  Os incisos II, IV. V e o parágrafo único do art.17 da Lei ri2  3.597, de 14 de 
dezembro de 1994, passa a ter a seguinte redação: 

"Art.17 - 	  

:CPE- 59 Assistente Social 

  

CPE- 60 Bioquímico 

  

ICPE- 61 Enfermeiro 

CPE- 62 

CPE- 63 

ICOREN 

Eng. Sanitário 	02 	1v11 	Superior 

nin 07 [VII Superior 

CPE- 78 Odontólogo Atend. 
Especial 

CPE- 80 Médico Plánt.Clínico 138 

CPE- 81 :Médico Plant.Pediatra 09 

CPE- 82 

CPE- 96 

97 

Plant.Ortopedista 

Téiápeuta 
Ocupacional 

Técnico 	em 
Enfermagem 	132 

Médico 
;09 

10 

Superior 

1.10 Grau 

VIII  Superior 

ix 	Superior 

Superior 
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II - Jornada semanal de 30 (trinta) horas, para os cargos abaixo relacionados 
CPE-02, CPE-03, CPE-03-A, CPE-04, CPE-06, CPE-07, CPE-08, CPE-09, CPE-1 0, 
CPE-11, CPE-12, CPE-13, CPE-14, CPE-15, CPE-35, CPE-36, CPE-38, CPE39, 
CPE-40, CPE-41, CPE-42, CPE-44, CPE-45, CPE-55, CPE-56, CPE-57, CPE-58, 
CPE-59, CPE-62, CPE-67, CPE-70, CPE-72, CPE-73, CPE-74, CPE-75, CPE-76, 
CPE-77, CPE-96, CPE-97, CPE-98, CPE-100, CPE-101, CPE-102, CPE-103, CPE-
104, CPE-105. CPE-106, CPE-107. 

III - Jornada semanal de 20 (vinte) horas, para os cargos abaixo relacionados: 
CPE-43, CPE-48, CPE-50, CPE-51, CPE-52, CPE-60, CPE-61, CPE-63, CPE-64, 
CPE-65, CPE-66, CPE-68, CPE-69, CPE-78. 

IV - Jornada de 25 (vinte e cinco) horas emanais para o cargo abaixo 
relacionado: 
CPE-49 

V - Jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais, com no máximo 18 (dezoito) 
aulas semanais para os cargos: 
CPE-46 e CPE47 

VI - quatro plantões mensais de 24 horas para os cargos; 
CPE-80, CPE-81 e CPE-82. 

VII - Jornada diversa às fixadas nos incisos 1, II, III, IV e V desde que, se 
estabelecida como medida preventiva de riscos atribuídos à insalubridade, ou quando 
fixada por lei especial. 

PARÁGRAFO ITNICO - O valor do vencimento referente à jornada superior à 
estabelecida no "caput" deste artigo, não caracterizado na forma do inciso VI, será 
fixada proporcionalmente, inclusive aplicando tal regra para os profissionais da 
equipe do PSF - Programa de Saúde da Família." 

Art. 4 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

QQNSELHEIRO LAF -.-- 	-,- 

/tJOSE MILTON DE CARVAL 

ETE, AOS 05 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2009. 

.q1 
p 	 2 

O ROCHA 
/P/ 

Prefeito Municipal 
/ 

D OR 

Procu 

UNO DE OLIVEIRA 

dor Municipal 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 5. 15 1,  DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009. 

ALTERA O INCISO V DO ART. 17 E O § 
12  DO ART. 19 DA LEI MUNICIPAL N2  
3.5979  DE 14 DE DEZEMBRO DE 19949  
REVOGA O § 2 DO ART. 19 DA LEI 
MUNICIPAL N2  3.5979  DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 1994 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - O inciso V do art. 17 da Lei Municipal n2  3.597, de 14 de dezembro 
de 1994 passa a viger com a seguinte redação: 

"Árt. 17- 
( 	 ) 

V—plantões de 12 (doze) horas para o cargo CPE 80;" 

Art. 2 - O § 12  do art. 19 da Lei Municipal n2  3.597, de 14 de dezembro de 
1994 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art 19- 
§12 - O vencimento do Cargo CPE-80, Médico Plantonista, é 

constituído pelo valor fixo e certo, conforme relação e condições abaixo: 
1— plantão diurno, em dias úteis, de segunda-fira a sexta-feira, de 

12 horas - R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais); 
II -plantão noturno, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, 

de 12 horas - 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais); 
III— plantão diurno e noturno aos finais de semana 

(sábados/domingos) e feriados, de 12 (doze) horas - R$600,00 (seiscentos 
reais)." 

Art. 32  - Fica revogado o § 22  do art. 19 da Lei Municipal n°  3.597, de 14 de 
dezembro de 1994. 

Art. 4 - Ficam extintos os cargos CPE-8 1 (médico plantonista pediatra) e 
CPE-82 (médico plantonista ortopedista), passando o anexo V da Lei Municipal n 
3.597, de 14 de dezembro de 1994, a viger com a seguinte redação: 

ANEXO V 
ÁREA DE SAÚDE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA 

CÓDIG 
O 

CARGOS VAGA 
S 

NÍVE 
L 

ESCOLARIDADE 

CPE-53 AUXILIAR SAÚDE II 24 III ENSINO 
FUNDAMENTAL 

Avenida Prefeito Mário Rodriguès Pereira, LY- Centro - Conselheiro Lafaiete - MG 
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CPE-54 AUXILIAR CONSULTÓRIO 
DENTARIO 

25 III ENSINO 
FUNDAMENTAL 

CPE-55 AUXILIAR LABORATORIO 07 III ENSINO 
FUNDAMENTAL 

CPE-56 AUXILIAR ENFERMAGEM 44 III ENSINO 
FUNDAMENTAL 

CPE-57 FISCAL SANITÁRIO 13 VI ENSINO MÉDIO 
CPE-58 TÉCNICO LABORATORIO 10 VI ENSINO MÉDIO 

CPE-59 ASSISTENTE SOCIAL 22 VII SUPERIOR/REGISTRO 
CPE-60 BIOQUÍMICO 05 VII SUPERIOR/REGISTRO 
CPE-61 ENFERMEIRO 43 VII SUPERIOR/REGISTRO 
CPE-62 ENGENHEIRO SANITÁRIO 02 VII SUPERIOR/REGISTRO 
CPE-63 FARMACÊUTICO BIOQUIMICO 07 VII SUPERIOR/REGISTRO 
CPE-64 FISIOTERAPEUTA 18 VII SUPERIOR/REGISTRO 
CPE-65 MÉDICO 101 IX SUPERIOR/REGISTRO 
CPE-66 MÉDICO VETERINÁRIO 02 VIII SUPERIOR/REGISTRO 
CPE-67 NUTRICIONISTA 05 VII SUPERIOR/REGISTRO 
CPE-68 ODONTÓLOGO 60 VIII SUPERIOR/REGISTRO 
CPE-69 PSICÓLOGO 20 VII SUPERIOR/REGISTRO 

CPE-70 AUXILIAR HIGIENE BUCAL 19 III ENSINO 
FUNDAMENTAL 

CPE-78 ODONTÓLOGO ATENDIMENTO 
ESPECIAL 

02 VIII SUPERIOR/REGISTRO 

CPE-80 MÉDICO PLANTONISTA 56 IX SUPERIOR/REGISTRO 
CPE-96 TERAPEUTA OCUPACIONAL 10 VII SUPERIOR/REGISTRO 
CPE-97 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 32 VI MÉDIO 

PROFISSIONALIZANTE 
/ REGISTRO 

Art. 52 - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações 
próprias constantes do orçamento vigente. 

Art. 6 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 21 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2009. 

7 
MILTON DE CARVA HO ROCI4A 

Prefeito Municipal 
1 

IORcELINO DE OLIVEIRA 
Procurador Geral 

PAULO MAGNO DO BE 
Secretário Municipal de Saúde 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira. 10 - Centro Conselheiro Lafaiete - MG 



GOVERNO DO MUNICLPIO DE CONSELHEIRO LAFÁIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ  5.415, DE 27 DE AGOSTO DE 2012. 

ALTERA A REDAÇÃO DO ANEXO V DA LEI N3.597, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1994, 
COM REDAÇÃO DADA PELO ART. 22  DA LEI N2  5.065, DE 05 DE JANEIRO DE 2009, E 
DO ANEXO II DA LEI N2  3.597, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1994, COM REDAÇÃO 
DADA PELO §12  DO ART. 10  DA LEI N2  5.014, DE 14 DE JUNHO DE 2008, DISPÕE 
SOBRE FUSÃO DAS 24 (VINTE E QUATRO) VAGAS DO CARGO CPE-53 - AUXILIAR 
DE SAÚDE II - ÁREA DE SAÚDE NO CARGO CPE-06 - AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO - ÁREA ADMINISTRATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e eu, Prefeito 
Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Ficam fundidas as 24 (vinte e quatro) vagas do cargo CPE-53 - Auxiliar de Saúde II, Área 
de Saúde - constante no Anexo V da Lei n 3.597, de 14 de dezembro de 1994, com redação dada 
pelo art. 22  da Lei 5.065, de 05 de janeiro de 2009, para o cargo CPE-06 - Auxiliar Administrativo, 
Área Administrativa, conforme redação dada pelo §1° do art. 12  da Lei n9  5.014, de 14 de junho de 
2008, o qual manterá a codificação, padrões, vencimentos, número de vagas, carga horária, 
escolaridade e demais exigências, conforme quadro abaixo: 

CÓDIGO CARGO N° 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTO NÍVEL ESCOLARIDADE 

CPE-06 Auxiliar Administrativo 105 30 R$609,99 III Ensino 
Fundamental 

Art. 22  - O cargo CPE-06 - Auxiliar Administrativo do Quadro de Servidores Efetivos - Área 
Administrativa - Anexo II da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro de 1994, com redação dada pelo §IQ 
do art. 12  da Lei n2  5.014, de 14 de junho de 2008, passará a ter o quantitativo de 105 (cento e cinco) 
vagas, permanecendo os demais dados, códigos e exigências legais, especialmente as atribuições e 
descrição das atividades inerentes ao cargo. 

Art. 32 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, alterando disposições do 
§IQ do art. 12  da Lei n 5.014, de 18 de junho de 2008, bem como do art. 2' da Lei n 5.065, de 05 de 
janeiro de 2009 e, por consequência, os Anexos II e Anexo V, ambos da Lei flQ  3.597, de 14 de 
dezembro de 1994. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
SETE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE o 12. 

MIL Õ/DAR VALE 1 
Prefeo Municipal 

/ç) 
W SL Y IA NO BARROS 

Chefe de Gabinete 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

PLNo 66-E/2012 



GOVERNO DO MUIVICIPIO DE CONSELHI'll?O LAFÁIE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 5.567, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013. 

ALTERA O ARTIGO 22 DA LEI N9 5.151, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 2009 QUE ALTEROU 
O §12 DO ART. 19 DA LEI MUNICIPAL N 
3.597, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1994, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - O artigo 22 da Lei Municipal n 5.151, de 21 de dezembro de 2009 
passa a viger com a seguinte redação: 

"Ari. 21 - O vencimento do Cargo CPE-80, Médico Plantonista, é 
constituído pelo valor fixo e certo, conforme relação e condições abaixo: 

1 - plantão diurno e noturno, em dias úteis, de segunda-feira a 
sexta-feira, de 12 horas - R$900,00 (novecentos reais); 

II— plantão diurno e noturno aos sábados, domingos e feriados, de 
12 (doze) horas - R$1.200,00 (um mil e duzentos reais)". 

Art. 2 - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações 
próprias constantes do orçamento vigente. 

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

C ~Ç~ 
Almeida Cer queira Neto 

Prefeito Municipal 

uiz Antônio Teixeira An, ra e 
Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaicte - MC. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2013. 

PLn° 197-E/2013 



LEI N° 3.597/94 

INSTITUI A POLÍTICA DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO D 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE, FIXA AS SUAS DIRETRIZES E 

PROVIDÊNCIAS 

ART. 17 - O valor atribuído a cada símbolo de vencimento corresponde a: 

1 - jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas; 

II - jornada semanal de 30 (trinta) horas, para os cargos abaixo relacionados: (INCISO COM 
REDAÇÃO DADA PELA LEI 4.066/96) 

CPE-02, CPE-03, CPE-04, CPE-06, CPE-07, CPE-08, CPE-09, CPE-10, CPE-1 1, CPE-12, CPE-
13, CPE-14, CPE-15, CPE-35, CPE-36, CPE-38, CPE-39, CPE-40, CPE-42, CPE-44, CPE-45, CPE-49, 
CPE-55, CPE-56, CPE-57, CPE-58, CPE-59, CPE-62, CPE-67, CPE-72, CPE-73, CPE-74, CPE-75, CPE-
76, CPE-77; 

III. 1 - jornada de 20 (vinte) horas semanais, para os cargos abaixo relacionados: (INCISO COM 
REDAÇÃO DADA PELA LEI 3.928/96) 

CPE-43, CPE-48, CPE-50, CPE-5 1, CPE-52, CPE-60, CPE-62, CPE-63, CPE-64, CPE-65, CPE-
66, CPE-68, CPE-69, CPE-78. 

III. 2 - jornada de 25 (vinte e cinco) horas semanais para o cargo: CPE-49. (INCISO COM 
REDAÇÃO DADA PELA LEI 3.928/96) 

IV - dezoito aulas semanais para os cargos: CPE-46, CPE-47; (INCISO COM REDAÇÃO 
DADA PELA LEI 3.928/96) 

V - quatro plantões mensais de 24 (vinte e quatro) horas para os cargos: CPE-80, CPE-8 1, CPE-
82; (INCISO COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 3.928/96) 

VI - jornada diversa às fixadas nos Incisos 1, II, III, IV e V desde que, se estabelecida como 
medida preventiva de risco atribuídos à insalubridade, ou quando fixada por Lei Especial. 
(INCISO COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 3.928/96) 

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor do vencimento referente a jornada inferior à estabelecida no 
artigo, não caracterizado na forma do inciso VI, será fixada proporcionalmente. (PARÁGRAFO 
COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 3.928/96) 
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GOVEtNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAPA 

Procuradoria Geral 
Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro 

Cons. Lafaiete/MG - CEP 36.400-000 
031-37V-2569/2657 -e-mail: ,rocuradoria' conselheirolafaiet 

PF 

Conselheiro Lafaiete, 31 de março 

Exmo. Sr. 
JOSÉ RICARDO SÍRIO  
Presidente da Câmara Municipal 
Conselheiro Lafaiete - MG ' 
Oficio n° W ? I2014IPGML 

Ref.: Projeto de Lei n° _Ií2014 - "Altera os Anexos II, III e V da Lei n° 3.597, de 

14 de dezembro de 1994, Cria Cargos e Acrescenta o Anexo VI (Cria cargos de 

provimento efetivo da área.'e cultura, esportes) e dá outras providências. 

Senhor Presidte, 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, ente de direito 

Mário Rodrigues Pereira, ri? 10, Centro, Conseeiro 	ete-MG, pautado 

nos princípios coititucionais e infraconstitucionais, norteadores da atuação 

dos Gestores Púb1cos, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, vem à 

presença de V. Ea, com referência ao Projeto de' Lei retro mencionado, 

requerer que sejaaiterada a r'dação do seu art. 6° (que dá nova redação ao 

art. 17 da Lei 3.5k,  de 14 de dezembro de 1994), suprimindo do inciso II do 

'Almeido. Cerqueira Neto 
Prefeito Municipal 

uiZ.'fl 

Procurador  Geral 

Avenida Prefeito MárioRodrigues Pera, 10 Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-000 

,-W 
1 

público, inscrito no CNPJ 19.718.360,'0001-51, com sede à Avenida Prefeito 
li-  Lafai 

6 

Cordiais cumprimentos, 

Atenciosamente, 



Atenciosamente, 

1 L 
Luiz A n õilio íeixeira 

Pra c',rador Geral 

GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro 
Cons. Lafaiete/MG - CEP 36.400-000 

031-376?-256912657 -e-mail: rocuradoria' conselheirolafaiete.m 

Conselheiro Lafaiete, 31 de março de 2 

Exmo. Sr. 
JOSÉ RICARDO SÍRIO 
Presidente da Câmara Municipal 
Conselheiro Lafaiete - MG 
Oficio n° 274/2014/PGMCL' 

Ref.: Projeto de Lei n° 21-E)014 - "Altera os Anexos II, III e V da Lei n° 3.597, de 

14 de dezembro de 1994, Çria Cargos e Acrescenta o Anexo VI (Cria cargos de 

provimento efetivo da área de cultura, esportes) e dá outras providências. 

Senhor Presidente, 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, ente de direito 

público, inscrito nó CNPJ 19.718.360/0001-5 1, com sede à Avenida Prefeito 

Mário Rodrigues ereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, pautado 

nos princípios co41aitucionais  e infraconstitucionais, norteadores da atuação 

dos Gestores Públicos, neste ato representado pelo Procurador Geral, Dr. 

Luiz Antônio Te4ira Andrade, vem à presença de V. Exa, com referência 

ao Projeto de Ui retro mencionado, apresentar Emenda conforme 

documento anexad& 

Cordiais cumprimentos, 

Avenida Prefeito Márid 'itodrigues Pereira, 10 - Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-000 



GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

ft 

EMENDA AO PROJETO  DE LEI COMPLEMENTAR N° 21- E/20 

Almeida Cerqueira Neto 
Prefeito Municipal 

% \ 	. 
ntônzo eixeira Andrade 

Acrescenta o CPE-141 (Agente de Trânsitõ'J 	au 
Anexo II - Cargos de Provimento Efetivo da Arca 
Administrativa da Lei 3.497, de 14 de dezembro de 
1994, e dá outras providências. 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes legais, decretou: 

Art. 1° - Fica acrescido cargo CPE- 141 - Agente de Trânsito ao Anexo H - Cargos 
de Provimento Efetivo da Are Administrativa DA Lei 3.497, de 14 de dezembro de 1994, 
conforme abaixo descrito: 

ANEXO II - CARG(jS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA 
ADMINISTRATIVA 

CÓDIGO CARGO N° 
VAGAS 

NÍVEL ESCOLARIDADE 

CPC-140 Guarda 
Municipal 

69 VI Ensino Médio com 
CNH categorias 

"A" e 
CPC-141 Agente de 

Trânsito 
41 VI Ensino Médio com 

CNH categorias 
"A." e "D" 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

CONSELHII{O LAFAIETE, 02 DE ABRIL DE 2014. 

Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário x, odrigues Pe: eira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lfaiete 
Nesta 



    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ CONSELHEIRO LAFAIETE 
SECRETARIÁ MUNICIPAL DE FAZENDA 

RELATÓRIO DE JMACTOORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

CONCEITOS:  

- Impacto Orçamentário-Finnceiro: constitui a apuração, no exercício em que entrar em 

vigor 	nos dois subsequente, do valor a ser gasto decorrente da criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa, com vistas à 

manutenção do equilíbrio financeiro. 

II - Despesa Obrigatória de gáráter Continuado: despesa corrente definida em lei ou ato 

administrativo normativo que dtèrmine a realização de ação e a obrigatoriedade de alocação 

de recursos no orçamento municipal para a sua execução por um período superior a dois 

exercícios. 

III - Dotação Orçamentária: cosponde ao limite de crédito consignado na Lei Orçamentária 

ou crédito adicional, para atencier às despesas fixadas para o respectivo exercício financeiro. 

FUNDAMENTOS DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO:  

A responsabilidade pela gestãc fiscal e o equilíbrio das contas públicas exigidos na Lei de 

Resposabilidade Fiscal - LRF pressupõe ações planjadas e transparentes de forma a efetuar 

rígido controle das despesas, oÈ;ervando-se sempre a disponibilidade orçamentária e de caixa 
para execução das mesmas. 

Neste sentido, a criação, expar'o ou aperfeiçoamento de ação governamental ou realização 

de despesa obrigatória de caráfèr continuado çierivada de lei ou ato administrativo normativo, 

deve estar suportada pela apentação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, 

de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

- Principais Finalidades do lmpocto 

A estimativa do impacto orçameptário-financeiro tem as seguintes finalidades: 

- comprovar que o crédito constnte do orçamento é suficiente para cobertura da despesa que 
se está pretendendo realizar; 

- na execução do orçamento do exercício em que a despesa está sendo criada ou aumentada, 
verificar se as condicionalidades estabelecidas estão sendo atendidas, visando a manutenção 
do equilíbrio fiscal; 	 4 

- permitir o acompanhamento ,sistemático das informações contidas nos impactos, mediante 

manutenção de uma memória de: que já foi decidido em termos de comprometimento para os 

períodos seguintes, de forma a.ubsidiar a elaboração dos orçamentos posteriores e permitir 

melhor dimensionamento quanto à incluso de nows investimentos. 

lI -Adequação com os lnstrumhtos de Planejamento 

A Constituição da República Fe&rativa do brasil de :'988, e posteriormente com o advento da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (L' Complementar 101, de 04 de maio de 2000), enfatizaram a 

importância de se respeitar otclo orçamentário: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e Lei Orçaientária Anu: - 'A. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues ikrira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-000 



PREFEITURA Ít1IVICllML DE C)NSELIIEIRO LAIATE TE 
SECRETARJÁ MUNICiPAL DE FAZENDA 

4 

Plano Plurianual - PPA e Lei deDretrizes Orçamentárias - IDO 

As despesas criadas ou aumenSadas devem estar compatíveis com o PPA e em conformidade 

com as diretrizes, objetivos, priridades e metas previstas na LDO 

Lei Orçamentária Anual - LOA 

O orçamento é uma peça de iSlânejamento do gasto público, que ajuda a evitar gastos não 

desejados, prioridades diferenté,  das definidas e despesas maiores que os recursos previstos. 

ESTÍMATIVA DO IMPACTO ÕRA NTÁRÍO-FINANCEIRO: 

- Descrição da Despesa 	7 

Altera os Anexos II, III e V da Lefii2  3.597, de 14 de dezembro de 1994, cria cargos e acrescenta 

o Anexo VI - Cria Cargos de Prcikirnento Efetivo da Área de Cultura e Esportes. 

II - Quantidades, Especificaçõe:e Valores da Despega 
Conforme quadro dos cargose provimento efetivo das áreas de: (i) Administrativa, (ii) 

Operacional, (iii) Saúde, (iv) CbVcura e Esportes, do município de Conselheiro Lafaiete, em 
anexo, segue abaixo estimativ& do impacto orçamentário financeiro da demanda adicionada 

de vagas pelo projeto de lei cscrito pelo inciso 1, retro, aplicável somente na hipótese de 

preenchimento integral das mesmas, obviamente, desde que, observado o atendimento da Lei 
de Responsabilidade Fiscal no cj' tange aos limites de gastos com pessoal, a saber: 

Çt-n Reais 

M sà 

: 
-.. 

#Èw 	- 
829.525,89 879.297,44 Janeiro -o- 

Fevereiro -o- 829.525,89 879.297,44 

Março -o- 8.29.525,89 879.297,44 

Abril 829.525,89 83.297,44 932.055,29 

Maio 829.525,89 87.9.297,44 932.055,29 

Junho 829.525,89 879.297,44 932.055,29 

Julho 829.525,89 879.297,44 932.055,29 

Agosto 829.525,89 &9.297,44 932.055,29 

Setembro 829.525,89 8/9.297,44 932.055,29 

Outubro 829.525,89 É7 9.297,44 932.055,29 

Novembro 829.525,89 8-79.297,44 932.055,29 

Dezembro 829.525,89 89.297,44 932.055,29 

7.465.733,01 1O.4(i.. 	4,63 ii.O26.329,93 TOTAIS 

Obs.: No mês de abril de cada ano, o vaIc 	riginal está reajustado pei.N INPC 
assim estimado: 2014 = 6,08%, 2015 e 201 6% 

As fontes de recursos para prdkmento da programação de pagamentos retro demonstrada 
serão provenientes de: 
- Tesouro Municipal: recursfinanceiros provenientes de receitas não vinculadas geridas 

pelo município, denominado tãàj8omente de recurso próprio; 
II - Transferências correntes e 	Itigovernamentais: produto de receitas especificadas cujos 
recursos são vinculados, por Ieijra a realização de determinados objetivos ou serviços. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigue it.reira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-000 

III - Fontes de Recursos 

'-1 



FREFEITURÁ 1JJNICÍPALDE C/)NSELHEIRO LAIAIE TE 
SECRETAPJÁ MUNICIPAL DE FAZENDA 

IV - Dos Gastos de Pessoal - ifdé Responsabilidade Fiscal (LRF) 

Admitida a hipótese de preencjn;ento integral das vagas dispostas pelo projeto de lei descrito 

pelo inciso 1, retro, o impaëto r!Çàs  gastos de pessoal do Município, representa um incremento 

da ordem de 1,66% (um intéfjo e sessenta e seis centésimos por cento) em relação ao 

percentual estimado na LOA/t)14 - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2014, da 

ordem de 45,00% (quarenta e cinco inteiros por cento), mantendo-se, desta forma, aderente à 

estrita observância ao disposto; artigo 20, inciso III, letra "b" da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

mesmo em caso de suplementação de dotação orçamentária cabível, nos limites estabelecidos 

legalmente, bem como, na hitese improvável de vir a ser necessária a criação de crédito 

especial mediante a regular apriação desse Poder Legislativo. 

Importante considerar que osencirnentos dos cargos de especialistas em ESF - Estratégia 

Saúde da Família não impactan)os gastos de pessoal do Município, uma vez que, os recursos 

do referido programa são ressados fundo a fundo pelo Ministério da Saúde, através da 

FUNASA para tal finalidade eortanto, considerados nos gastos de pessoal daquele ente 

federal. 

src 
JArRO PAT ci. 'E ESENDEJUNIOR 

ecretár o Muni ipal de Fazenda 

t..  

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pi'eira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-000 

É o relatório. 

Conselheiro Lafaiete, 02 de abril de 2014. 



DADOS BASEADOS EM FEVEREIRO 2014 

Área Administrativa 

VAGAS VAGAS VAGAS SITUAÇÃO ATUAC RH DEMANDA 
VENCIMENTOS 

TOTAL PATRONAL TOTAL 

VENCIMENTOS 23,86% IMPACTO CARGOS ATUAL PL AUMENTADAS EFETIVOS CONTRATADOS TOTAL ADICIONADA 

(a) (b) (c)=(b-a) (d) (e) (f)=(d+e) (g) (h) (i)(gxh) 0)(ix2,86%) (k)(ixj) 

Vigia 188 188 O 68 21 89 0 724,00 - - - 

Atendente de Posto Telefônico 17 17 0 1 O 1 O 724,00 - - - 

Contínuo 20 20 O 12 O 12 O 724,00 - - - 

Contínuo II 3 3 O O O O O 724,00 - - - 

Telefonista 14 14 O 3 O 3 O 724,00 - - - 

Almoxarife 16 16 O 2 O 2 O 724,00 - - - 

Auxiliar Administrativo 105 170 65 96 25 121 49,, 724,00 35.476,00 8.464,57 43.940,57 

C~perqdnr 	r'cmoutaclbr, 13 724,0(Y' - - » 

37 1 38 O 1.246,82 - - - AgenteAdrniniativo" 95 O 

Fiscal 19 21 2 7 O 7 2 1.246,88 2.493,76 595,01 3.088,77 

Fiscal de Tributos 19 19 O 9 O 9 O 1.246,88 - - - 

O O O O O 1.246,88 
- - P;ogramador de Computador 4 4 

Técnico em Contabilidade 10 10 1 O 1 O 1.246,88 - - - 

Assistente Administrativo 40 40 O 11 1 12 O 1.847,64 - - 

Contador 2 2 O O O O O 1.847,64 - - - 

1 14 O O O O e 1.847,64 - - - 

724,00 - - - O O O O O Auxiliar de Contabiidade 3 - 3 

Assistente de Contabilidade 2 2 O O O O O 1.246,88 - - - 

Gerenc. Rede Informática 1 1 O O O O O 1.246,88 - - - 

Analista Gestão Patrimônio 2 2 O 1 O 1 O 1.246,88 - - - 

Assis. Controle Avaliação 2 2 O 1 O 1 O 1.246,88 - - - 

Controlador de Estoque 2 - 2 O 1 O 1 O 1.246,88 - - - 

Coveiro O 3 3 O O O 3 724,00 2.172,00 518,24 2.690,24 

Especialista em Licitação O 3 3 O O O 3 1.847,64 5.542,92 1.322,54 6.865,46 

Tecnico em Telecomunicações O 2 2 O O O 2 1.246,88 2.493,76 595,01 3.088,77 

Advogado O 6 6 O 1 1 5 1.847,64 9.238,20 2.204,23 11.442,43 

Técnico da Informação O 1 1 O O O 1 1.246,88 1.246,88 297,51 1.544,39 

Auditor Interno O 6 6 O O O 6 1.847,64 11.085,84 2.645,08 13.730,92 

Orçamentista O 2 2 O O O 2 1.246,88 2.493,76 595,01 3.088,77 

Cozinheiro O 3 3 O O O 3 724,00 2.172,00 518,24 2.690,24 

Técnico em Trânsito o 1 1 O O O 1 1.246,88 1.246,88 297,51 44,39 

Guarda Municipal 20 69 49 39 O 39 30 1.246,88 37.406,40 8.9 	1 	, 'J- 	, 

TOTAL IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 	 , 113 06840 26 149-0'  

- 



DADOS BASEADOS EM FEVEREIRO 2014 

Área Operacional 

CARGOS 
VAGAS VAGAS VAGAS SITUAÇÃO ATUAL -  RH DEMANDA 

VENCIMENTOS 
TOTAL PATRONAL TOTAL 

ATUAL PL AUMENTADAS EFETIVOS CONTRATADOS TOTAL ADICIONADA VENCIMENTOS 23,86% IMPACTO 

(a) (b) (c)=(b a) (d) (e) (f)=(d+e) (g) (h) (,)=(gxh) 0)=(ix23,86%) (k)(ixj) 

Auxiliar de Obras e Serviços 276 276 O 185 16 201 O 724,00 - - - 
Auxiliar de Mecânica 6 6 O 3 O 3 O 724,00 - - - 
Borracheiro 1 2 1 1 O 1 1 724,00 724,00 172,75 896,75 

Calceteiro 18 18 O O O O O 72400 - - - 
Lubrificador 1 2 1 1 O 1 1 724,00 724,00 ,. 	172,75 896,75 

Apontador 2 3 1 1 O 1 1 724,00 724,00 172,75 896,75 

Eletrecista de Veículos 1 1 O 1 O 1 O 724,00 - - - 
3 r, 'Oç 1 ' 	'2 4't0 144Q._ 4S4 i74 

oldac.or 4 4 O 2 O 2 O 724,00 - - - 
Torneiro Mecânico 1 1 O O O O O 817,71 - - - 
Mecânico 6 6 O 1 O 1 O 817,71 - - - 
,'dlo;15ta 60 60 O 35 8 43 O 817,71 - - 
Oficial de Obras e Serviços 86 86 O 20 1 23 O 817,71 - 
Operador de Máquinas 12 12 O 1 O 1 O 817,71 - - - 
Desenhista Projetista 3 3 O 1 o 1 O 1.246,88 - - - 

,icc,Agrkxa 3 3 O 1 O 1 O 1,246,88 - - - 
Téc. Planejamento e Programação 1 1 O O O O O 1.246,88 - - 
Téc. Segurança do Trabalho 1 2 1 1 O 1 1 1.246,88 1.246,88 297,51 1.544,39 

Topógrafo 3 3 O 2 O 2 O 1.246,88 - - - 
Engenheiro Agrônomo 3 3 O O O O O 1.847,64 - - - 
Engenheiro Civil 5 5 O 1 O 1 O 1.847,64 - - 
Inseminador 2 2 O O O O O 724,00 - - - 
Oper. Máquinas Pesadas 3 15 12 3 1 4 11 1.030,43 11.334,73 2.704,47 14.039,20 

Pintor Letrista 2 2 O 1 O 1 O 817,71 - - - 
Pintor de Ar Comprimido 1 1 O O O O O 817,71 - - - 
Pintor de Silk Screen 1 1 O O O O O 817,71 - - - 
Técnico em Transporte 1 1 O 1 O 1 O 817,71 - - - 
Técnico em Mecânica 1 1 O O O O O 1.246,88 - - 
Ferramenteiro O 1 1 O O O 1 817,72 817,72 195,11 1.012,83 

Pintor Automotivo O 1 1 O O O 1 817,72 817,72 195,11 1.012,83 

Engenheiro Segurança do Trabalho O 1 1 O O O 1 1.847,64 1.847,64 440,85 	 88,49 

Técnico em Edificações O 4 4 O O O 4 1.246,88 4.987,52 1.190 áo, , uIhij 
Arquiteto O 1 1 O O O 1 1.847,64 1.847,64 2.28 	' 
Engenheiro Ambiental o 1 1 O O O 1 1.847,64 1.847,64 ., 	:5 2.288,4 

TOTAL IMPAO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO, 	 - 28.367,49 :36 3235,97 



DADOS BASEADOS EM FEVEREIRO 2014 

Área deSaúde 
	

1 

CARGOS 

VAGAS VAGAS VAGAS SITUAÇÃO ATUAL - RH DEMANDA 
VENCIMENTOS 

TOTAL PATRONAL TOTAL 

ATUAL PL AUMENTADAS EFETIVOS CONTRATADOS TOTAL ADICIONADA VENCIMENTOS 23,86% 
UVPACTO 

(a) (b) (c)(b a) (d) (e) (f)=(d+e) (g) (h) (i)=(gxh) 0)=(ix23,86%) (k)=(ixj) 

Aux. Consultório Dentário 25 29 4 15 12 27 2 724,00 1.448,00 345,49 1.793,49 

Auxiliar de Laboratório 7 7 O 5 O 5 O 724,00 - - - 
Auxiliar de Enfermagem 44 44 O 35 2 37 O 724,00 - 
Fiscal Sanitário 13 13 O 7 O 7 O 1.246,88 - - - 
Técnico Laboratório 10 10 O 6 3 9 O 1.246,88 - - 
Assistente Social 22 54 32 17 18 35 19 1.847,64 35.105,16 8.376,09 43.481,25 

Bioquímico 5 5 O 5 3 8 -3 1.847,64 - - - 
Fnje '443 54 9 ...687G -7'62 2O59638 

LngenheiroSanitár, 2 2 O O O O O 1.847,64 - - - 
Farmacêutico-Bioquímico 7 17 10 4 10 14 3 1.847,64 5.542,92 1.322,54 6.865,46 

Fisioterapeuta 18 22 4 9 6 15 4 1.847,64 7.390,56 1.763,39 9.153,95 

Médico - 	r,;-.wsar, 101 101 O 58 7 65 O 2.594,61 - - - 
Méd!'-Veterinário 2 2 O 1 O 1 13 2.195,53 - - - 
NT.'ionista 1 5 5 O 1 4 5 O 1.847,64 - - - 
Odor.logo 60 60 O 43 5 48 O 2.195,53 - - - 
Psicólogo i 20 40 20 li, 10 26 14 L347,64 25.86S,9 6.171,86 32.038,82 

Aux. Higiene Bucal 19 16 O 16 O 16 O 724,00 - - - 
OdontólogoAtend. Especial 2 3 1 1 O 1 1 2.594,61 2.594,61 619,07 3.213,68 

Médico Plantonista Clínico 56 58 2 4 54 58 O 900,00 - - 
Terapeuta Ocupacional 10 19 9 7 5 12 7 1.847,64 12.933,48 3.085,93 16.019,41 

Técnico Enfermagem 32 80 48 32 33 65 15 1.246,88 18.703,20 4.462,58 23.165,78 

Educador Físico O 10 10 O 4 4 6 1.847,64 11.085,84 2.645,08 13.730,92 

Orientador Social O 4 4 o 4 4 O 724,00 - - 
Pedagogo 1 O 8 8 O 6 6 2 1.847,64 3.695,28 881,69 4.576,97 

Técnico de Saúde Bucal O 5 5 O 2 2 3 1.246,88 3.740,64 892,52 4.633,16 

Educador Social O 6 6 O O O 6 724,00 4.344,00 1.036,48 5.380,48 

Cuidador O 4 4 O O O 4 724,00 2.896,00 690,99 3.586,99 

Técnico em Enfermagem Especialista em ESF * O 61 61 O 23 23 38 1.306,66 49.653,08 11.847,22 61.500,30 

Enfermeiro Especialista em ESF O 61 61 O 25 25 36 2.000,00 72.000,00 17.179,20 89.179,20 

Médico Especialista em ESF O 61 61 O 18 18 43 4.200,00 180.600,00 43.091,16 2'9116 

TOTAL IMPACTO ORÇMENTARIO FINANCEIRO - 454 228,49 108 



DADOS BASEADOS EM FEVEREIRO 2014 

Área da Cultura, Esportes 

CARGOS 

VAGAS VAGAS VAGAS SITUAÇÃO ATUAL RR DEMANDA 
VENCIMENTOS 

TOTAL 	- PATRONAL TOTAL 

ATUAL PC AUMENTADAS EFETIVOS CONTRATADOS TOTAL ADICIONADA VENCIMENTOS 23,86% IMPACTO 

(a) (b) (c)(b-a) (d) (e) (f)=(d+e) (g) (h) (i)(gxh). 0í=(ix23,86%) k)=(ixj) 

Auxiliar de Biblioteca 1 O 9 9 O O O 9 724,00 6.516,00 1.554,72 8.070,72 

Monitor de Artes 1 O 18 18 15 1 16 2 724,00 1.448,00 345,49 1.793,49 

Monitor de Artes II O 3 3 2 1 3 O 817,71 - - - 
Monitor de Esportes O 2 2 O 2 2 O 1.246,88 - - - 
Músico O 1 1 O O O 1 1.847,64 1.847,64 440,85 2.288,49 

Técnico em Basquete O 2 2 O O O 2 1.847,64 3.695,28 881,69 4.576,97 

Técnico em Voleibol O 2 2 O O O2,  1.847,64 3.695,28 881,69 4.576,97 

 

Lk 	-2 

    

	

18'474 '  3.6C5,28 	8Rl,6  
1.847,64 	3.695,28 	881,69 	4.576,97 Tecnico em Handebol 

 

2 

  

o 

 

       

Bibliotecário O 2 2 O O O 2 1.847,64 3.695,28 881,69 4.576,97 

Técnico em Atletismo O 2 2 O O O 2 1.847,64 3.695,28 881,69 4.576,97 

Técnico em Ginástica Ritrna O 2 2 O O O 2 1.847,64 3.695,28 881,69 4.576,97 

TOTAL IMPACT9,ØAMENTÁRIO FINANCEIRO 35.678,60 8.512,91 44í9,51 

TOTAkIMPACTOO4MENTÁRIO FINANCEIRO DAS ÁREAS:   781.981,42 

 

  

  

  



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LÀF 
Procuradoria Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro 
11 	 'sons. Lafaiete/MG - CEP 36.400-000 

031-3769-2569/2657 -e-mail: srocuradoriai conselheirolafaiete. 

Conselheiro Lafaiete, 02 de abril de 2014. 

Exmo. Sr. 
JOSÉ RICARDO SÍRIO 
Presidente da Câmara Muhicijal 
Conselheiro Lafaiete - MG 
Oficio no8/2014/PGMCL; 

Ref.: Projeto de Lei n° 	-E/2014 "Altera os Anexos II, III e V da Lei no 3.597, 

de 14 de dezembro de 1994 Cria Cargos e Acrescenta o Anexo VI (Cria cargos de 

provimento efetivo da área de cultura, esportes) e dá outras providências. 
1 

Senhor Presidente, 

O MUNICÍPiJ DE CONSELHEIRO LAFAIETE, ente de direito 

público, inscrito nç CNPJ 19.718.360/0001-5 1, com sede à Avenida Prefeito 

Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, pautado 

nos princípios coititucionais e infraconstitucionais, norteadores da atuação 

dos Gestores Públicos, neste ato representado pelo Procurador Geral, Dr. 

Luiz Antônio Teixeira Andrade, vem à presença de V. Exa, com referência 

ao Projeto de Lei retro mencionado, apresentar Emenda conforme 

documento anexado. 

Cordiais cumpiimentos, 

Atenciosamente, 

uiz Antônio Teixeira Andrade 
Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-000 



GOVERNO 1)0 MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI COMLEMENTÀR N° 	- E/2014. 

Acrescenta ') §2° ao art. 17 da Lei 3.597, de 14 de 
dezembro de 1994, e dá outras providências. 

CÓDIGO Vencimento CARGO 

"Art. 17- 

  

   

§2° - Os vencimentos dos cargos CPE-125, CPE-126, CPE-127 são aqueles 
estabelecidos nos incisos abaL", acrescido do cumprimento de metas conforme legislação 
especifica: 

CPE-125 
CPE-126 
CPE-12 7 

Técnico de Enftrmagen: Especialista em ESF 
Enfermeíro Especialista en ESF 

Médic' Especialista em ESF 

R$1.306,66 
R$2.000,OO 
R$4.200,OO 

imeida Cerqueira Neto 
efeitu Mus ipal 

O Povo do Município de Cont'elheiro Lafaiete, por seus representantes legais, decretou: 

Art. 1 - Fica acrescida o §ao art. 17 da Lei 3.497, de 14 de dezembro de 1994, 
passando a viger com a seguinte redação: 

Art. 2° - Esta lei entra ira vigor n., data & sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

CONSELHIRO LAFAIETE, 02 DE ABRIL DE 2014. 

iz Antônio efreir Andra' e 
Procurador Geral 

Avenida Prefeito Márk . idrigues Pereira, 10—Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Câmara Moniipa1 deonÇselheiro 
-ESTADO IMÍNASERAIS 

iacuradoriã.lô Lgiskztivo.. 
'3 	 1 

7-  - PARECER 03;02014 

: 	Projeto1Lei'nQ21-E-2Oi4 

'Projeto de Lei-À/lera :os 

As noi ma 	 inistrativa municipl reputani- se 
assunto de eiclusiva competência 1at>4o Município, poi força da autonomia 
poÍíticó-administíativ.a .que lhe' foi ougaTdapela Constituição da Rtjública, 'nos 
termõs dos seus artigos i, 1.8,29e30: 

A proposta eip etudq e iios afigura. revestida '-da. coPdição de. 
legalidade no que coneine à competência (art. 13, X), e q'uanQ à iniciativa, que-.è,.-  
rivatiVa do: Prefeito Municiãl .(art. 60Ç 1.), s'endo 6 dispositivos- relâcionados 

pencntèsàteiOrgâriica doMuniCíio de bnçlhe'íro Laaete. 

- 	A j5roiosta de- Lei em an-á1ie objtiia proceder álter 	o ia 'Li 

Municipal n 3 597, de 14 de dezembro. de- 1994, qi,ie Institii a Ro/it7'& dePevsoal do 

-i Podet Fxeutivodo Municipio de Çonselheiro Lafaiefe, fixa as)  suas diretrizes da 

ôutrds p?bidên&a3'  'para finde criar cargos nas áreas àdmipistratiya, operàciriat i 

Rua Assis Andrade 540 Çentro Cojseftieiro Lafaiete Gep 36 400 000 (5 (31)3769-8100 TeIfax 3769.! 03 

e-maik- camracamaràconseBeirôIafaieferng.gov.br  - Sité: 

- 	 -7 

de a&1é,  além. «e incujr Ànexó com os 	- 	-' 
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ágraf9 único, 	- 

o ev6taço 
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!Procura lora doLegis ; ivo 

• -'O]3/MG 81.681 - 

A 
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'4 

- 
7 

2'. 

22 

maraJVIunicipaI de -COILSOlheira 1 
1STÂb0iÈ MINS GRAIS 

) 

Pcuricrki dLg1atr 

t 
'A 

Ari  o epstó, a pTõposta e afiguf revestida das coiidições de 
1ea1idade 'é ônstiucicÇnalidade: 	 - 

Ocou, 'que na forma aresentada o Projeto d Lei ora em anaíse 
esta a padecei tiev;cios de tecn,jca egis1ativa,>  que devem ser corrigidas conforme a 
eniendas 'cfUe ora sugerimos-. í 	 - 

Rçfafivaúfénte ao qúesi méríto; prohl4ncial-se4 o sobeçgilo 
41ènárie. 

CQNSELHEJRQ] 	 DEBRTIL DE 2014. 

/ 	L 

2' 

Rua Asis Andrade 540 Centra Conselheiro ,,Lafaiete Cep36 4DÕ 000 	(31)3769- 8100 1Telefax 37698103 

-e-maiI: 	 1 Ste(www.eam'araconseiheirolafaieteníg,g9v.br 
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n ()2 1 -E-,2014 4 r1ssa ayji.er oni 
YIti JCj (Ii.sj)iie .sobre ( 
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seguinte redaÇõo: 
ern 'e/19 passa d vigçr con'i a,-, 

- 

uinte'rêdâçãq: 
de vagas em cargos 
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as sujls diretrizes 

Camara:M flicipalde 	sei-hei.. 
ESTADO pEMll8ERATS 

.Prcupadhi2i do egislativ 

SUGESTÃbDE EMENDAS AO PROJETO DE LEI NJ)21-E-014 
ErnendaN2  001 ao Projeto de Lei n.01-Ë.2014 

.- 
'AËmenta do Projeto de.Lei n2  021-E-2014 passa a vjger çorj a seguintd rdaçã: 

«ÀLT1A OSANEXOSII,lflE VDA LEI A1'3.597  DE 14 DE IJEZEMBRO 1JE1994, 
CRIA CARGOS E INCLUI O ANEXC VI - CARGOS DÉ PRO VIYFNTC 

EFE TÍVO J)A ÁREA 	 SPORTE E 1)4 OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

o 'rojè o 	 E-2014 

•\'. 1 

y 

ANEXO' 11 r CARGOS E PROV1MNTÓE 	ÊÍO DA'ÂREÃ ÀDMIN1STRATJVA' 
CODIGO CARGO VÃGkS\WADA 

MANA! 
(A't.17) 

NIVEL 
- 

, 

,EgCOL,ARLDADE 

CPE-01 - 	'Vigia -. 188 	, 40 'II Elementai 
CPE-02 - 	Atendentë Posto 

Telefônico 
017 30 

/ 
"II Primário 

CPE-03 Contiiiuo 020— 30 - 	LI "Primàrio 
GPE-03- 

A 
Cojitmnuoll 003 30, IIL 'EnsinoVundamentaJ 

ComIeto eCNH 
-.-'-, ",, habihtaçao A 

CPE-04 - 	Telefoni'sta 	-- 0t4 
1
3 0 III -Prrnàrio 

'CjE-05 Alriioxarifç 016 40- III EhsinoFundaninta1 
Comj3ieto 

Auxiliai FIO 30 III' Ensino.Medio 

/ 

- 	 
-Rua Assis Andrade 540 Centro Conselheiro Lftiiete Cep 36400 000 (13r69-81o0 - Telefax 3769Vio3  

-mait: camaacar1araconselheir9lafiete.mg.ov.br  - Sit: www.6amaraconselheirolafieterng.g.pv.br  
1 



Àdnlinistrjitivo . . 	Çomjto 
CPE-07 Opeiado de 

Computadoi 
013 30III Ensmo Media- 

Completo 
CPE-08 Agente 	, 

4dministiatrvo 
095 30 VI ~EnsinoMedi 

Completo 
CPE-09 Fiscal 021 30 VI iisjnõ Médio 

C PE- 10 Fiscal de TFibllto 
- 

019 
- 	II. 

- 

30 

j• 

VI 

- 

Ensiho Médio 
Q9h1pÍeto 

Conhêtirnentys de 
- 	Informática. 

' 

CPE- ii Proraria 	- 
Compufao 	. 

- G. / . 	' Ensino Médio 
Complétd 

CPE- 12 Tecn 
• ContalijTdade 

0] 30 Ensino Mediõ 
Completo • 

CPE-13 AStt 
Adjiitiav.o 

Q40 
- 

3-('-. VJ3\ 
ç \ 

, 	eior 

% 
.,CPE-14 àád9ç 002- 30 ç 	Superior 
CPE-l5 o*a ç 30 r \ '/\' 	'Supuiar 
cPE72 u 

Co t 	'td 
003.XA X 30 / Esino Fundarpental 

 Completo 
1 

CPF-73 thy de 	E 002 30 + 1 	/ /!\'E sino Media 

CPE-74. \ 
• 

. 	ernc, '-\e Y 

\ 	iform 	\ 
00'1 3Q 

• TI 
1 	/ 

. 	I//'/ 
t' 
•/•' 

/Ë11n9'v1édio - 
Cp1et 

. :Enmo Médio 
'7Completo 
/Ensino Médio 
 Completo 

CJE7 \1\nlj 	. ie 	. k 
rimôijo 	\j 

002 30  

CPE-5,1siL' 
aidç 

CP -77 Contio dÓ4 
Estoque 

002 	: 
-' 

30 
• 

Ensino 	edia M 
Cómpleto 

CPE- 106 , 	Coveio ij4Y - 	1 Elementar 
CPE- 17 Especialista em 

Licitação 
0O/\ V4b 

- 
.ViI 

• 
- 	Superior 

CPE408 Técnico' em 
Telecomúnicaçõés 

Q02 	• •- 40 Vi Ensino Médio- 

CPE-109 Adyogado 
- 

006 20 VII Superior em Direito e 
• inscrição na'OAB - 

CPE-113 Téiuicó da 
- Informação - 

001 
- 

40 VI Ensino Médio 

CPE-114 AuditorIterno 006 40 VII Sujerior 
CPE-115 Orçhnentisti 	- 002 40 VI -Ensino-Médio 
CPE-118 Cozinheu'o 003 40 1 E1emntar 

Técnico em Trânsito, ' 001 - 40 VI 1 Ensino MdiÓ 
CPE-140 

- 
Guar1a Municipal 

- • 
069 

- 
30 
. 

VI Ensino MédI(I1 com , 
ÇNH çatego rias "A" e 

/ 

/ 
11 

1/ 

CáMara Municipal de Co.n--  selheiM 
ESTADO DE MINASGERAIS 

cqdoria do Leislatvo 

Rua Assis Andrade 540 Centro. Conselheiro Lafaiete Cep 36 400 Q00 ((31 79-81D0 - Teiefax 3769 8'f03 

d-mail: camracamaraconselhQirõlaf&ete.mg.gov.br  -• Site: wwca'adons1heirotafaiete.rn9.gov.br 	- 



Câmara Municipal de- Conselheiro 
- ESTADO-DE MINAS GERAIS 

Procuradçía ãõLegisklüi/o 
- 

ÁIPE1141 4gentei1e Tnito 041, 30 VI 
- 	- 

Ensino Médio-com 
CNII catégoris "À" e 

Enienda 1L2  004 ao Projeto dê Lei n0212014 

O atigo3 doPrdjeto ae'L W1  021' 

seguinte redaçiõ: 

.viger com- a seguinteredação: 

1 

7 

ANEXO III 4RC 	YVTENtOFEF1Vb"bA ÁRPERAC1ONAL 
tÕDíCO CAG 	' j 

f 

YAGAS JONÀ»' 
SCMMA 

1 

NiVEI 
(\%t 

N\p

,

4e.,
' 

''• 

- ESCOLA IIDADE 

k 	Ffémentar '' CPE'-Í Auxili. - 	'- 
eii4te((s 

' e276 
•- 

I40. 

CPE-17 - 006 '40 &1'\- / 	Eleiiientar' 
CPE181 BQnraobeiçb J/'' 002- '--' 40 i{k1 Elementar 
(E-i9 CJcet 	j 	t 018 '- 	40 II 	? JElementar 
'CPE-20\ "Lú 	fictIo\i ( 00 
CPE-21 \ otador\ \ 

\ 	\ 
- 003 4Q 

-- 
.jii)Y 
, 

tEpino Fjindmental 
,/ 	Ççnpleto 	- 

GPE-22.. -' 0Oj - 	40 /i'ti // - 1enentat 
CPE-23 ! 0031,  ' i-iÏ 	' Elementar 

-CPE-24. 'SoId4or  

L40 
Iii,! " 	Elementar 

CPIE-25 ,Toriieii 	 - -O@l- L/40 -'-V/ Primírio 
CPE-26 Meciiico 	 ' 00 40 1 Primário 
CPE-27 Mptorita 

-. 
01  1V - 

- 
Ensina FundameaJ nt. 
Cornpletb e CNH -- - 

Hb1itaçSo. "." ou:"?' 

- 

PE-28 Oficial. -de 	Obras 	e 
Serviços  

:086 -N 	40: - ?rimári,o' 

- - 7- 

'7- 

7- 

y 

-7 

, 1 
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'EmeníliuIOO5a de Lei n 021-Ë-20"1,4 

1 

Câmara- 1Municioal de CMSoffiéiro-1 
1 	ESTADO DE MINAS 'GERAIS,  

1 

rbcutadoiia do Lègislativp 

CP-9 -Operador de Maquinas 012 40. W.. nmario, 
CPE-O Desefthista 	roJetista 903 40 VI- Ensino Médio Completo 

-Técnico Agrícola 003 40 	1 7i Ensino Médio Completo 
CPE-32 Téc 	Plan. 	e 

Progiamação 
01 40 VI [Ensiho Méio C6hiplet'o 

'CPE-33 Tecnico 	egurafia do 
Tiabalho 

002 40 VI 

- Trabalho, 

Curso TecniLo em 
Segurança do 

CPF 34 	TQpoglafo 	 VI 	Ensino MQdlo Coiji1eto' 

CPE-35 	Engenlieiio Agiônoi'ø 	 ' 	7 	)lJ 	 Superior 

CPE-16 	Engenheuo C  r, 

CPE-71 	[nseminadoi 	 Ensino Fundamental 

. 	1-' 	--' 	- 	 tompleto 
CPE-79 	Operdor 	'e 	015 	40. 	 Primário 

Má'qúinassada 	. 	- 	 1 
1Ç-83 	- Pintor 	.P02 	40'" 	 . 	Primárib' 

CPE-84 	Pintor 	rpim do1 	QOl - 	40\» 	1- I 

IV 	

\ / 	Primário 

CP.E-85 	Pintor 	s$tj 	• 0O1'', 	40 , 	 SA 	Primário 

41 

Trans.— .rtf 	 .: 

CPE'86 	Tecni . 1I,i/ 	tJ ein' 	001 	40 -4 	jV11\\Ëí1ndMedio  Completo 

	

Superio

p beiro 

 	 LÁ20, 

CPË-87 	Técnicpe 	464iYa- 	- Doí! 	40 	!4J\\ 	1isino Médio Comjlefô 

CPE-99 	Feçr 	ti4 	" 	001 	40 	hIV 	i.e 	Fudamentat 

CPE-11ô 	ikW 	Aoi1 	001 	' 	40 	'Ent11darnenta1 

CPE-112\ Eiig 	 001 	20. 	' 	)IÍ Suriqr: 

\Traba 	o 
 

CPE-11. 	'cniço 	'\e 	40 	Curjo Téeiiico.em 

Isicaçõe- 	'1 > 	J1i. 	\ 	 . 	Ãdifièaçõés 

CPE-129 	Aiq 	tto 	 VI!,.-, 	/ 	-Superior 

CPE-131 	Engenh ir( 	Superioi 

Arbicnta"'  

O artigó 4do P-rojeÏô d Lei n Q21-EZO14passa a viger cóma'seguinte tedaçã: 
11 

- O'À'nexo Vda Tetn ?.597, de í4 de dezembro- de 1994, passag viger cõm a'
seguinte redação: 

 11  y 	CARGOS DEPROVEMËNTO EFETIVO DA-ÁREA DEISAÚDF 	' -. ' " 

CÓDIGO ' 

- 

CARGOS., 
ANEX 

	 12 

O 
VAG.S - 

(Art. 

'JÕRNÁDA 
" SEMANAL 

NIVEL 

 17) 	 - 

ESCOLARWjtE 
- 

CPE- 54. 	Aux'. Cons Dentário 	2, 	- 	40 ... 	III' 	1 	Grau 

CPE- 55 	Aux 'Laboiatoiio 	07 	40 	III 	 Grai.r 

11 

\ 

Ra Assis Andrade 540 / Cerito- Conselheiro Lafiet 	Cep36 400 000 ( 	1)3769-á100  Telefax'3764.103 
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•1 / 

CPE- 56 Aux. Enfdrniageii'i 40 III ' 
CPE 57 ' 	fiscal Sariitário 

- 
13 

" 
40 Vi Ensino M'diõ' 

Coinpleto 
tPE- 58 Tec LaTboratorio - 	10 40 VL nsho Medio 

Compléto 
CPE- 59 

A 

Assistente Social 

- 

- 

54 

- 

• : 

40 

;--, , 

Vil 

- 

Suerir 
Compl06na área: 

erègistrono 	' 
CRESS, 

CPE- 60 1, ot1uumiiiiiP O vil Superior 
CPE- 61-' 

• 

Inf- 

xÁ  

, " 

VIL 

Uf 

Superior 
CornpletGna área 

registro .no 
CQREN 

,(:PÊ-"62  Eiijnitrio -. 40: \,ViI . Superior 
( P1 - 63 i qubmu 17 '20 	! \ '' 	L 'Upti mi 
(PE- 64 

• 

1 eJapehta 
/ 

/ ' 
1 

:- 
• 

22 
-- 

'20 	• 

JJ7 

- 	•fr 

\ \ÍÍ\ 

. 
' 

1 

Superior 
Completo na-arca 

e i:cgistroflo 
rgãodecIassè 

diii '1Íi 20 	'/•\' )X,... Stipeiiior 
( P1 - 

• 
'ldi 	o lei iai io 20 1\Àl }  .Superior 

ta 1, 05 - 	40 7/ " \j / 	tiperior 
PF- 4 Odndo - 	60 20 	•• •\l!E 	' i,perior. 

CPE- 6' \ 	1'bJ 40 - 	.2i 	,JJ/ '/VIl Superior 
- 	( P1 - 70'. ' git&uil lY 	- 1 JH / 	1rau 

( P1 - 78 " 	du 	olo' 
Es.c 

Idi 

: 

,03.1 

	

O 	' 

	

_)' 	•' 
\ III 

,.. ..-.-' 
7 	$i'p'erior 

- 
CPE- 80 MiJko 	l nit ( hnka ' 	..5 ' Jnus 	\ d.p )X Superior 

96 CPÉ -  - 	Teras 	---:• 
Oupauon il 

•• 

19 

(í•. 

..- VH Supeior  
Compleío mi área 

e rçgis*ro 
órgão de élasse 

- CPE- 97 Técnico em 	-- 
Enfermagem 	- 

, 	80 
.• 

- 

40 
._. 

' 

VI 	- 
•, 

-. 

ËnsinoMéio 
Completo,—. 

P'rôfissionalfzante 
• e regitrono 

CORES  
CPE-98 

/ 
Educador Fisico 10 40 

- 
VII Superior em 

Educação Fisica 
CPE-104- Orientador Social 

- 
04 ' 40 

- 	- - 
III 

- 
Ensino 

- Fundamental 
•ÇPE-128. Pedagog6I 	- 

- 

08 40 
- 

VII Superior,.ezí-i 
PedagQgla 

CPE-105 TecnicoSaud.e Bucal 957 40 VI -. Ensino ,Tecnio ni 

1 

11 

"4 
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'4. 

006 ao Projeto 

-E-045assa, 
XL 

.4 

eo VI dáL nz 3597, de 

TÓ artigo 524 

"Art. .5- — Fi 

Câmara MufficiPal de Conselheiro 
ESTADOSDE MINA GERAIS 

rd:cra forja doLegislativo. 

.4.- 

CPE-7 H Educadoi SQcLar .06 40 III Ensino  
Fundamental 

CPE-119 Cuidador 04 40 1 Ensino 
Fundamental 

CPE7125 Tecnio Enfermagem 
1?spevi iht i un F'I' 

 61 / 	40 § 2 do 
art. 17 

Ensino Tcnico na 
árça e registro no 

,CoEN 
CPE-126 

• 

Enfutuuio 
Especialisti t. 	1 - 

- 

at 	40 

i 
- 

2 do 
iii 	17 

- 

superior 
( ompleto naarea 

e registro no 
- CORÊN 4 

CPE-127 Mediço i. - 

_ ki 
2 do 

ti 
Superior 

ÀrE)O4vI 	( 	R;Õi"ÇROv1MENii) EFETIVO 1) S ÁRE S EC.ULIUR. E'ESN)RTES 
CODJtO\ - -'.-( 

._-I.. 	
,. 

1RD)¼ 
sF:M(N.I:  

,', . 
 

(Xt. 1V)  

e1\1'i SCOI 	RIDADE 
\ \ Ç'L 

..-.,. 	•\ 
\ •,' 	 \I 	• 

( ri - 124 ti uii 	h'Iihou. L 1,' 09 

- 

" - )0 - III Ensino  
Fundamental 

Completo 
(.1 I- 101 . 	 ManitordeA?tesJ 18 ~5,20 III 	-- Ensino 

Fundaifiental 
Compieto 

CPF- 1ó2 Moitoi deAiics II 0'\. . 	. 	20 IV Ensino Médio 
CPE- 103' Mouiitôr de Espores 02 4.0 VI 'Enslio Médio 
CPE- III . 	 Músico 01 30 VII ' . $uperiojr 

CPEL120 Técnico em Basquete 02 40 V11 -Superiôrem 
' Educação Física 

(P1' - 121 
/ 

Twnco em Voleibol 02 40 Vil S4pperior en 
Educação Física 

(PE- 122 1 ccnico em Futsal 02 40 VII - - 
- Superior em 

- Educa4ão Física 
CPU'- 123 1 iunio em-Handebol 02 40 VII Superior em 

Euçação Eíska 
CPE- 130 . 	 .BibIioteário - 02 40 '' VII Siiperior ni á'ea' 
(P1' - 13 Téçnico uii Atletismo 02 - 40 VII Superior em 

, 	ja Assi Adrade, 540 - éntro Conselheiro Lafiete4 - Cp 36;400-O00 - ( (31 3769-ë19Q Ielef4ax 376943 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI 

Segue parecer em 10 laudas. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°: 021-E-2014, que "Altera os Anexos II, III e V da Lei n°: 3.597, de 14 de dezembro 
de 1994, cria çargos e acrescenta o Anexo VI— Cria cargos de provimento efetivo da área de Cultura, Esportes, 
e dá outras prbvidências" de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer 
sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 32141, que além de concluir pela 
sua legalidade e constitucionalidade, também sugeriu emenda de técnica legislativa, conforme ressaltou às f. 33 
e redigiu às f. 34i41, as quais, oportunamente as ratificamos. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre afirmar que a proposta em questão, em relação à competência e à iniciativa 
privativa, está devidamente amparada pela Lei Orgânica Municipal, respectivamente, nos termos dos arts. 13, 
inciso X e 60, inciso L 

Denota-se que a presente proposição objetiva 'criar cargos nas áreas administrativa, operacional e de 
saúde, bem como incluir o Anexo Vi com os cargos das áreas de cultura e esportes, alterando, assim, a Lei 
Municipal n°: 3.597, de 14 de dezembro de 1994, que Institui a Política de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Conselheiro Lafaiete, fixa as suas diretrizes e dá outras proyidências. 

Desta feita, vislumbra-se que a finalidade precípua pretendida pelo Executivo Municipal, se coaduna 
com os princípios constitucionais administrativos da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (expresus no art. 37, caput da CRFBI88), no ponto em que visa privilegiar, valorando-se àqueles que 
submeteram ao exame de proficiência.. Em outras palavras, objetiva contemplar os aprovados em concurso 
público, o fazendo com a presente proposição ao ampliar o número de vagas de alguns cargos. 

Assim, resta claro que o projeto de lei em análise vai ao encontro do que preceitua a Carta Magna em 
seu art. 37, inciso II, quando expressa que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia em concurso público. 

De mais disso, importar registrar que mesmo tratando-se de ampliação no número de vagas de 
determinados cargos os gastos de pessoal do Município, conforme demonstrativo de impacto orçamentário-
financeiro de f. 23/29, estará em estrita obediência aos limites legais segundo dispõe a Lei de Responsabilidade 

PO Fiscal — LRF. 
Diante disso e dentro da análise desta Comissão, percebe-se que a mencionada proposição, mostra-se 

revestidaide i'teresse público, coadunando-se o ordenamento jurídico-constitucional vigente. 

Por todo o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a redação do art. 117, §2 
inciso 1, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela inexistência de óbice para 
tramitação regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado petã  
Câmara em Plenário. 

É  nosso parecer. 	 4fJ 
Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 

Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N°: 

SALA DAS COMISSÕES, 08 DE ABRIL DE 2014. 

VEREADORJO 	VENTURA CELESTINO 

VEREADOR ONIO SEVERINO DE REZENDE LOBO 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI 

EMENDA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA PROJETO DE LEI N°: 0214-2014 

Emenda N°: 001 ao Projeto de Lei n2  021-E-2014 

A Ementa do Projeto de Lei n°: 021 -E-2014 passa a viger com a seguinte redação: 

"ALTERA OS ANEXOS II, III E V DA LEI J4,1°-  3.597, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1994, CRIA 
CARGOS E INCLUI O ANEXO VI— CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA 
DE CULTURA E ESPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Emenda N° 002 ao Projeto de Lei J 021-E-2014 

O artigo 12  do Projeto de Lei n°: 021-E-2014 passa a viger com a seguinte redação: 

"Ari. l - Esta Lei dispõe sobre o aumento do número de vagas em cargos públicos 
efetivos da Administração Pública Municipa4 bem como sobre a criação de novos 
cargos, que passam a fazer parte integrante dos Anexos da Lei n 3.597, de 14 de 
dezembro de 1994, que Institui a Política de Pessoal do Poder Executivo do Município 
de Conselheiro Lafaiete fixa as suas diretrizes e dá outras providências." 

Emenda N°: 003 ao Projeto de Lei Ú2  021-E-2014 

O artigo 2 do Projeto de Lei n°: 021-E-2014 passa a viger com a seguinte redação: 

"Ari. 2°- - O Anexo II da Lei n°: 3.597, de 14 de dezembro de 1994, passa a viger com a seguinte 
redação: 

ANEXO II - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA ADMINISTRATIVA 
CÓDIGO CARGO VAGAS JORNADA 

SEMANAL 
(ML 17) 

NÍVEL ESCOLARIDADE 

CPE-01 Vigia 188 40 II Elementar 
CPE-02 Atendente Posto 

Telefônico 
017 30 II Primário 

CPE-03 Contínuo 020 30 II Primário 
CPE-03- 

A 
Contínuo II 003 30 ifi Ensino Fundamental 

Completo e CNH 
habilitação "A" 

CPE-04 Telefonista 014 30 ifi Primário 
CPE-05 Almoxarife 016 40 III Ensino Fundamental 

Completo 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
F1ne (0**31)  376-8100 - 	(0**31) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI 

CPE-06 Auïiliar 
Administrativo 

170 30 ifi Ensino Médio 
Completo 

CPE-07 Operador de 
Computador 

013 30 ifi Ensino Médio 
Completo 

CPE-08 Agente 
Administrativo 

095 30 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-09 Fiscal 021 30 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-10 Fiscal de Tributos 019 30 VI Ensino Médio 
Completo e 

Conhecimentos de 
Informática. 

CPE- l 1 Programador 
Computador 

004 30 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-12 Técnico em 
Contabilidade 

010 30 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-13 Assistente 
Administrativo 

040 30 VII Superior 

CPE-14 Contador 002 30 VII Superior 
CPE-15 Jornalista 001 30 VII Superior 
CPE-72 Auxiliar de 

Contabilidade 
003 30 ifi Ensino Fundamental 

Completo 
CPE-73 Assistente de 

Contabilidade 
002 30 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE-74 Gerenc. Rede 

Informática 
001 30 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE-75 Analista Gestão de 

Património 
002 30 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE-76 Assist. Controle 

Avaliação 
002 30 VI Ensino Médio 

Completo 
PE-77 Controlador de 

Estoque 
002 30 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE- 106 Coveiro 003 40 I Elementar 
CPE- 107 Especialista em 

Licitação 
003 40 VII Superior 

CPE-108 Técnico em 
Telecomunicações 

002 40 VI Ensino Médio 

CPE-109 Advogado 006 20 VII Superior em Direito e 
inscrição na OAB 

CPE-113 Técnico da 
Informação 

001 40 VI Ensino Médio 

CPE-114 Auditor Interno 006 40 VII Superior 
CPE-115 Orçainentista 002 40 VI Ensino Médio 
CPE-118 Cozinheiro 003 40 1 Elementar 
CPE-132 Técnico em Trânsito 001 40 VI Ensino Médio 
CPE-140 Guarda Municipal 069 30 VI Ensino Médio com 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI 

CNII categorias "A" 

CPE-141 Agente de Trânsito 041 30 Vi Ensino Médio com 
CNII categorias "A" e 

Emenda N°: 004 ao Projeto de Lei n2  021-E-2014 

O artigo 3 do Projeto de Lei n°: 021-E-2014 passa a viger com a seguinte redação: 

"Ar!. 32 - O Anexo III da Lei n° 3.597, de 14 de dezembro de 1994, passa a viger com a seguinte 
redação: 

ANEXO 111-CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA OPERACIONAL 
cÓoico CARGO VAGAS JORNADA 

SEMANAL 
(Art. 17) 

NÍVEL ESCOLARIDADE 

CPE-16 Auxiliar 	Obras 	e 
Serviços Gerais 

276 40 1 Elementar 

CPE-17 Auxiliar de Menica 006 40 II Elementar 
CPE-18 Borracheiro 002 40 II Elementar 
CPE-19 Calceteiro 018 40 II Elementar 
CPE-20r Lubrificador 002 40 II Elementar 
CPE-21 Apontador 003 40 ifi Ensino Fundamental 

Completo 
CPE-22 Eletricista de Veículos 001 40 ffi Elementar 
CPE-23 Lanterneiro 003 40 ifi Elementar 
CPE-24 Soldador 004 40 ifi Elementar 

PE-25 Torneiro Mecânico 001 40 IV Primário 
PE-26 Mecânico 006 40 IV Primário 

CPE-27 Motorista 060 40 IV Ensino Fundamental 
Completo e CNH - 

Habilitação "D" ou "E" 
CPE-28 Oficial 	de 	Obras 	e 

Serviços 
086 40 IV Primário 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLÁÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N°: 02 

C1E-29 Operador de Máquinas 012 40 IV Primário 
.CPE-30 Dèsenhista Projetista 003 40 VI Ensino Médio Completo 
CPE-3 1 Técnico Agrícola 003 40 VI Ensino Médio Completo 
CPE-32 Tec. 	Plaii. 	e 

Programação'  
001 40 VI Ensino Médio Completo 

CPE-33 Técnico Seguiiança do 
Trabalho 

002 40 VI Curso Técnico em 
Segurança do 

Trabalho 
CPE-34 Topógrafo 003 40 VI Ensino Médio Completo 
CPE-35 Engenheiro Agrônomo 003 30 VII Superior 
CPE-36 Engenheiro Civil 005 30 VII Superior 
CPE-71 Inseminador 002 40 III Ensino Fundamental 

Completo 
1PE-79 Operador 	de 

Máquinas Pesadas 
015 40 V Primário 

CPE-83 Pintor Letrista 002 40 IV Primário 
CPE84 Pintor Ai Comprimido 001 40 IV Primáriq 
CPE85 Pintor Silk-Screen 001 40 IV Primário 
CPE86 Técnico 	em 

Transportes 
001 40 IV Ensino Médio Conipleto 

CPE-87 Técnico em Meeânicã 001 40 VI Ensino Médio Completo 
€PE-99 Ferramenteiro 001 40 IV Ensino Fundamental 
CPE-110 Pintor Automotivo 001 40 IV Ensino Fundamental 

-CPE-112 Engenheiro 	Seg. 
Trabalho 

001 20 VII Superior 

CPE-116 Técnico 	em 
Edificações, 

004 40 VI Curso Técnico em 
Edificações 

CPE-129 Arquiteto 001 20 VII Superior 
CPE-131 Engenheiro 

Ambiental 
001 20 VII Superior 

Emenda N°: 005 ao Projeto de Lei n2  021-E-2014 

Õ artigó 0 do Projeto de Lei n°: 021 -E-2014 passa a viger com a seguinte redação: 

"Ari. 4 - O Anexo V dá Lei n°: 3.597, de 14 de dezembro de 1994, passa a viger com a seguinte 
redação: 

11 	

ANEXO V - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA DE SAÚDE 
CÓDIGO CARGOS VÂGAS JORNADA 

SEMANAL 
(Art. 17) 

NÍVEL ESCOLARIDADE 

CPE- 54 Aux. Cõns. Dentário 29 40 III 12  Grau 
CPE- 55 Aux. Laboratório 30 III 12  Grau 
GPE- 56 Au k. Enfermagem 44 30 III 12  Grau 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0*3 1) 3769-8100—Fax (0**3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DACOMJSSÃÓ DE LEGISLAÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N°: 

CPE- 57 Fiséa! Sanitário 13 30 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE- 58 Tec. Laboratório 10 30 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE- 59 Assistente Social 54 30 VII Superior 
Completo na área 

e registro no 
CRESS 

CPE-60 Bioquímico 05 20 VII Superior 
CPE- 61 Enfermeiro 54 40 VII Superior 

Completo na área 
e registro no 

COREN 
CPE- 62 Eng. Sanitáio 02 30 VII Superior 
CPE 63 Farm. Bioquímico 17 20 VII Superior 
CPE-54 Fisiotetapéuta 22 20 VII Superior 

Completo na área 
e registro no 

órgão declasse 
CPE-65 Médico 101 20 IX Superior 
CPE- 56 Medico Veterinário 02 20 VIII Superior 
cPE- 67 utricionista 1 05 30 VII Superior 
GPE- 68 Odontólogo 60 20 VIII Superior 
CPE- 69 Psicólogo 1 40 20 VII Superior 
CPE-70 Aux. Higiene Bucal 16 30 III 12  Grau 
CPE- 78 Odontólogo Atend. 

• Especial 
03 20 VIII Superior 

CPE- 80 Médico Plant.Clínico $8 Inciso V do 
art. 17 

IX Superior 

CPE- 96 Terapeuta 
Ocupacional 

• 

19 30 VII Superior 
Completo na área 

e registro no 
órgão de classe 

CPE- 97 Técnico em 
Enfermagem 

80 30 VI Ensino Médio 
Cômpleto - 

Profissionalizante 
e registro no 

COREN 
CPE-98 Educador Físico 10 40 VII Superior em 

Educação Física 
CPE-104 Orientador Social 04 40 III Ensino 

Fundamental 
CPE-128 Pedagogo 1 08 40 VII Superior em 

Pedagogia 
CPE405 Técnico Saúde Bucal 05 40 VI Ensino Técnico na 

área 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal-  de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N': 

CPE-117 Educador Social 06 40 ifi Esino\ 
Fundamenta N— 

CPE-119 Cuidador 04 40 1 Ensino 
Fundamental 

CPE-125 Técnico Enfermagem 
Especialista em ESF 

61 40 § 22  do 
art. 17 

Ensino Técnico na 
área e registro no 

COREN 
CPE-126 Enfermeiro 

Especialista em ESF 
61 40 § 22  do 

art. 17 
Superior 

Completo na área 
e registro no 

COREN 
CPE-127 Médico Especialista 

em ESF 
61 40 § 22  do 

art.17 
Superior 

Emenda N°: 006 ao Projeto de Lei n2  021-E-2014 

O artigo 5Q  do Projeto de Lei n°: 021-E-2014 passa a viger com a seguinte redação: 

"Ari. 5 - Fica criado o Anexo VI da Lei n°: 3.597, de 14 de dezembro de 1994, com a seguinte 
redação: 

ANEXO VI - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DAS ÁREAS DE CULTURA E ESPORTES 
CÓDIGO CARGOS VAGAS JORNADA 

SEMANAL 
(Art.17) 

NÍVEL ESCOLARIDADE 

CPE- 124 Auxiliar de Biblioteca 1 09 40 ifi Ensino 
Fundamental 

Completo 
CPE- 101 Monitor de Artes 1 18 20 ifi Ensino 

Fundamental 
Completo 

Ensino Médio CPE- 102 Monitor de Artes II 03 20 1V 
CPE- 103 Monitor de Espórtes 02 40 VI Ensino Médio 
CPE- 111 Músico 01 30 VII Superior 
CPE- 120 Técnico em Basquete 02 40 VII Superior em 

Educação Física 
CPE- 121 Técnico em Voleibol 02 40 VII Superior em 

Educação Física 
CPE- 122 Técnico em Futsal 02 40 Vil Superior em 

Educação Física 
Superior em 

Educação Física 
Superior na área 

CPE- 123 Técnico em Handebol 02 40 VII 

CPE- 130 Bibliotecário 02 40 VII 
CPE- 133 Técnico em Atletismo 02 40 Vil Superior em 

Educação Física, 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara MunicipaÏ de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N°: 

CPE- 14 Técniço em Ginástica 02 40 VII Superior em 
Rítmica Educação Física 

Emenda N°: 007 ao Projeto de Lei n2  021-E-2014 

O artigo 6do Projeto de Lei 110:  021-E-2014 passa a viger com a seguinte redação: 

'4rL - Os incisó Ii èHI do api. 17 da Lei n° 3.597, de 14 de dezembro de 1994, passá á viger 
cm a seguinte redação: 

"A ri. 17- O valor atribuído a cada símbolo de vencimento corresponde a: 

1 -jornada semana! de 40 (quarenta) horas; 

11-jornada semanal de 30 (trinta) horas, para os cargos abaixo relacionados: 

CPE-02, CPE-03, CPE-03-A, CPE-04, CPE-06, CFE-07, CPE-08, CPE-09, CPE-10, 
CPE-11, CPE-12, CPE-13, CPE-14, CPJ-15, CPE-35, CPE-36, CPE-38, CPE-39, CPE-
40, CPE-55, CP-56,CPE-57, CPE-58, CPE-59, CPE-62, CPE-67, CPE-70, CPE-72, 
CPE-73, CPE-74, cpE-75; CPE-76, CPE-77, CPE-96, CPE-97, CPE-111, CPE-140, 
CPE-141; 

111-jornada de 20 (vinte) horas semanais, para os cargos abaixo relacionados: 

CPE-43, CÏ'E-50, CPE-51, CPE-52, CPE-60, CPE-63, CPE-64, CPE-65, CPE-66, CPE-
68, CPE-69, CPE-78, CPE-101, CPE-102, CPE-109, CPE-112, CPE-129, CPE-131; 

Emenda N°: 008 ao Projeto de Lei U2  021-E-2014 

0 Projeto de Li 110:  021-E-2014 passa a viger acrescido do seguinte artigo, renurnerando-se os 
seguintes: 

"A ri. ... - Inclua-se parágiafo ao artigo 17 da Lei a°: 3.597, de 14 de dezembro de 1994, 
renumerando7se o parágrafo único existente, com a seguinte redação: 

"AI't. 17-(...) 

§ 12  - O Mor do vencimento referente a jornada inferior à estabelecida no caput deste 
artigo, não caracterizado naforina do inciso VI, será fixada proporciona/mente. 

§ 2 - Os vencimentos dos cargos CPE-125, CPE-126 e CPE-127 são aqueles 
estabelecidos nos incisos abaixo, acrescido do cumprimento de metas conforme 
legislação espec'fica: 

Rua AsSjsAdiade, 54Õ- Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769:8100_Fax (0**31)  3769-8103 



VEREADOR IMO SEVERINO DE REZENDE LOBO 

VEREADOR 	TÔNILO I Íf LOUREIR 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI NO. 

1— CPE— 125 - Técnico Enfermagem Especialista em ESF— R$ 1.306,66; 

II— CPE-126 - Enfermeiro Especialista em ESF— R$ 2.000,00; 

1H - CPE-127 - Médico Especialista em ESF - R$ 4.200,60." 

Emenda N°: 009 ao Projeto de Lei J 021-E-2014 

O artigo gQ  do Projeto de Lei n°: 021-E-2014 passa a viger com a seguinte redação: 

"Ar!. 82 —Ás despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações próprias constantes do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário." 

SALA DAS COMISSÕES, 08 DE ABRIL DE 2014. 

VEREADOR JOSÉ 'í ENTURA CELESTINO 
1 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8 100— Fax (0**31) 3 769-8 103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N 021-E/2014 

RELATÓRIO 

O Projeto de Projeto de Lei 021E 2014 "Altera os anexos II, III e Vda Lei Municipal n° 
3597 de 14/12/1994 cria cargos e acrescenta o anexo VI "Cria cargos de Provimento Efetivo da área 
de Cultura, Esportes e dá outras providências, de autoria do Executivo Municipal, vem a esta 
Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no 
art. 89,11 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em análise Projeto de Lei 021E 2014 "Altera os anexos II, III e V da 
Lei Municipal n° 3597 de 14/12/1994 cria cargos e acrescenta o anexo VI "Cria cargos de 
Provimento Efetivo da área de Cultura, Esportes e dá outras providências, portanto, estando atestada 
a constitucionalidade, legalidade e juridicidade do anexo Projeto de Lei, não há impedimentos para a 
sua aprovação. 

CONCLUSÃO 

Não há, do ponto de vista administrativo, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei 
em apreço pela Câmara, em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE ABRIL DE 2014. 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

VEREADO 'N .a RS • S 'D)S S\NTOS 

VEREADOR P lD—AMERICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FI 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI NQ 02 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  021-E-2014, que "Altera os anexos II, 111, e V da Lei 
Municipal n'3.597, de 14 de dezembro de 1994, cria cargos e acrescenta o anexo VI -" cria 
Cargos de Provimento Efeiivo da Área de Gultura. Esportes e Dá Outras Providências, de 
autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua 
adequação orçamentária e financeira, atendndo ao disposto no inciso III do art. 89 do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em análise visa criar cargos na área administrativa, operacional e 
saúde, bem como incluir o Anexo VI com os cargos das áreas de cultura e esportes, alterandó 
assim a Lei-Municipal n° 3.597 de 14 de dezembro de 1994, que institui a política de Pessoal do 	o 

Poder Executivo do Município de Conselheiro Lafaiete, fixa suas diretrizes e dá outras 
providencias. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos que nos compete analisar, esta Comissão é favorável à 
aprovação do Projeto de Lei em apreço e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

SALA DAS COMISSÕ 
	

E ABRIL DE 2014. 

 

-L 

 

VEREADOR TAR IA O DEL F' Á  NCO MARTINS 

ri 
J .  

O Relatório de Impacto Orçamentário encontra-se acostado as fis. 22/29 estando o 
em conformidade com o que preceitua o art. 20, inciso 111, letra "h" da Lei de t 

Responsabilidade Fiscal. 

Sob o aspecto da adequação finaflceira e orçamentária, não há óbice que possa 
inviabilizar a aprovação do projeto. 

WASHINGTON FERN O BANDEIRA 

BENITO NICOLAU LAPORTTE 

Rita Assis Andrade, 540--Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3  1) 3769-8 100 - Fax (0**3 1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTÁDO DE MINAS GERAIS 

:1areér da Coinissãode Redação ao Projeto de Lei n2  021-E-2014 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  02 1-E- 

A Óornissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  021 -E-2014, de autoria 

do Executivo Municipal, que "Altera os Anexos II, III e V da Lei n2  3.597, dê 14 de 

dezembro de 1994, cria cargos e açpescenta o Anexo VI - Cria cargos de provimento 

efetivo da área de Cultura, Esportes, ë dá outras providênciis', deva ser aprovado pela 

Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETODE LEI Na 021-E-2014 

ALTERA OS ANEXOS II, III E V DÁ LEI N2  
3.5979  DE 14 DE DEZEMBRO DE 1994, CRIA 
CARGOS E INCLUI O ANEXO VI - 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA 
ÁREA DE CULTURA E ESPORTES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Óonselheiro Lafaietd por seus representantes, decretou: 

Art, 12  - Esta Lei dispõe sobre o aumento do número de vagas em cargos públicos 
efetivos da Admihistração Pública Municipal, bem como sobre a criação de novos cargos, que 
passam a fazer parte integrante dos Anexos da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro de 1994, que 
Institui a Política de Pessoal do Poder Executivo do Município de Conselheiro Lafaiete, fixa as 
suas diretrizes e dá outras providências. 

Art. 2 - O Anexo .11 da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro de 1994, passa a viger 
com a seguinte redação: 

ANEXO li -CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA ADMINISTRATIVA 
CÓDIGO CARGO VAGAS JORNADA 

SEMANAL 
(Art. 17) 

NÍVEL ÊSCOLÂRWADE 

CPE-01 Vigia 188 40 II Elementar 
CPE.02 Atendente Posto 

Telefônico 
017 30 II Primário 

CPE-03 Contínuo 020 30 II Primário 
CPE-03- 

A 
Contínuo II 003 30 III Ensino Fundamental 

Completo e CNH 
habilitação "A" 

CPE-04  Telefonista 014 30 III Primário 
CPE-05 Almoxarife 016 40 III Ensino Fundamental 

Completo 
CPE-06 Auxiliar 

 	Administrativo 
170 30 III Ensino Médio 

Completo 
CPE-07 Oerdor de 

Computador 
013 30 III Ensino Médio 

Completo 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete —MG 
Fone (O**31)3769_8100_ Fax (Ø**31)37698l03 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  021-E-2014 

CPE-08 Agente 
Administrativo 

095 30 VI Ensino Médi' 
Completo 

CPE-09 Fiscal 021 30 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-10 Fiscal de Tributos 019 30 VI Ensino Médio 
Completo e 

Conhecimentos de 
Informática. 

CPE- l 1 Programador 
Computador 

004 30 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-12 Técnico em 
Contabilidade 

010 30 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-13 Assistente 
Administrativo 

040 30 '/ll Superior 

CPE-14 Contador 002 30 VII Superior 
CPE-15 Jornalista 001 30 YII Superior 
CPE-72 Auxiliar de 

Contabilidade 
003 30 III Ensino Fundamental 

Completo 
CPE-73; Assistente de 

Contabilidade 
002 30 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE-74 Gerenc. Rede 

Informática 
001 30 VI Ensino Médio 

Completo 
PE-75 Analista Gestão de 

Patrimônio 
002 30 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE-76 Assist. Controle 

Avaliação 
002 30 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE-77 Controlador de 

Estoque 	- 
002 30 

_ 
VI Ensino Médio 

Completo 
CPE- 106 Coveiro 003 40 1 Elementar 
CPE- 107 Especialista em 

Licitação 
003 40 VII Superior 

CPE-108 Técnico em 
Telecomuúicações 

002 40 VI Ensino Médio 

CPE-109 Advogado 006 20 VII Superior em Direito e 
inscrição na OAB 

CPE-113 Técnico da 
Informação 

001 40 VI Ensino Médio 

CPE-114 Auditor Interno 006 40 VII Superior 
CPE-115 Orçanientista 002 40 VI Ensino Médio 
CPE-118 Cozinheiro 003 40 1 Elementar 
CPE-132 Técnico em Trânsito 001 40 VI Ensino Médio 
CPE-140 Guarda Municipal 069 30 VI Ensino Médio com 

CNH categorias "A" e 

CPE-141 Agente de Trânsito 041 30 VI Ensino Médio com 
CNH categorias "A" e 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 -r Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n 021-E-2014 

Art. 32 - O Anexo III da Lei n 3.597, de 14 de dezembro de 1994, passa 

com a seguinte redação: 

ANEXO III - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA OPERACIONAL 
CÓDIGO CARGO VAGAS JORNADA 

SEMANAL 
(Art. 17) 

NÍVEL ESCOLARIDADE 

CPj-l6 Auxiliar Obras e 
Serviços Gerais 

276 40 1 Elementar 

CP&17 Auxiliar de Mecânica 006 40 II. Elementar 
CPE-18 Borracheiro 002 40 II Elementar 
CPE-19 Calceteiro 018 40 II Elementar 
CPE-20 Lubrificador 002 40 II Elementar 
CPE-21 Apontador 003 40 III Ensino Fundamental 

Completo 
CPE-22 Eletricista de Veículos 001 40 III Elementar 
CPE-23 Lá nterúéiro 003 40 III ElementAr  
CPE-24 Soldador 004 40 III Elementar 
CPE-25 Torneiro Mecânico 001 40 IV Primário 
CPE-26 Mecânico 006 40 IV Primário 
CPE-27 Motorista 060 40 IV Ensino Fundamental 

Completo e CNH - 
Habilitação "D" ou "E" 

CPE-28 Oficial de Obras e 
Serviços 

086 40 IV Primário 

CPE-29 Operador de Máquinas 012 40 IV Primário 
CPE-30 Desenhista Projetista 003 40 VI Ensino Médio Completo 
CPE-3 1 Técnico Agrícola 003 40 VI Ensino Médio Completo 
CPE-32 Tec. Plan. e 

Programação 
001 40 VI Ensino Médio Completo 

CPE-33 Técnico Segurança do 
Trabalho 

002 40 VI Curso Técnico em 
Segurança do 

Trabalho 
CPE-34 Topógrafo 003 40 VI Ensino Médio Completo 
CPE-35 Engenheiro Agrônomo 003 30 VII Superior 
CPE-36 Engenheiro Civil 005 30 VII Superior 
CPE-7 1 Inseminador 002 40 III Ensino Fundamental 

Completo 
£PE-79 Operador de 

Máquinas Pesadas 
015 40 V Primário 

CPE-83 Pintor Letrista 002 40 IV Primário 
CPE-84 Pintdr Ar Comprimido 001 40 IV Primário 
CPE-85 Pintor Silk-Screen 001 40 IV Primário 
CPE-86 Técnico em 

Transportes 
001 40 IV Ensino Médio Completo 

•CPE-87 Técnico em Mecânica 001 40 VI Ensino Médio Completo 
CPE-99 Ferramenteiro 001 40 IV Ensino Fundamental 

Rua Assis Andrade, 540 - Centra - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
STADODE MINAS GERAIS 

Parecer da Comisaío de Redação ao Projeto de Lei n2  021-E-2014 

CPE-110 Pintor Automotivo 001 40 IV Ensino 
CPE-1 12 Engenheiro Seg. 

Trabalho 
001 20 VII Supeir 

CPE-116 Técnico em 
Edificações 

004 40 VI Curso Técnico em 
Edificações 

CPE-129 Arquiteto. 001 20 VÍI Superior 
CPE-131 Engenheiro 

Ambiental 
001 20 VII Superior 

Art. 4 - O Anexo V da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro de 1994, passa a viger 

com a seguinie redação: 

ANEXO V - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA DE SAÚDE 
CÓDIGO CARGOS VAGAS - 	JORNADA 

SEMANAL 
(Art. 17) 

NÍVEL ESCOLARIDADE 

CPE- 54 Aux. Cons. Dentário 29 40 III 12  Grau 
CPE- 55 Aux. Laboratório 07 30 III 12  Grau 
CPE- 56 Aux. Enfermagem 44 30 III 12  Grau 
CPE- 57 Fiscal Sanitário 13 30 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE- 58 Tec. Laboratório 10 30 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE- 59 Assistente Social 54 30 VII Superior 

Completo na área 
e registro no 

CRESS 
CPE- 60 Bioquímico 05 20 VII Superior 
CPE- 61 Enfermeiro 54 40 VII Superior 

Completo-na área 
e registro n 

COREN 
CPE- 62 Eng. Sanitário 02 30 VII Superior 
CPE- 63 Farm. Bioquímico 17 20 VII Superior 
CPE- 64 Fisioterapeuta 22 20 VII Superior 

Completo na área 
e registro no 

órgão de classe 
CPE- 65 Médico 101 20 IX Superior 
CPE- 66 Médico Veterinário 02 20 VIII Superior 
CPE- 67 Nutricionista 1 05 30 VII Superior 
CPE- 68 Odontólogo 60 20 VIII Superior 
CPE- 69 Psicólogo 1 40 20 VII Superior 

12  Grau CPE- 70 Aux. Higiene Bucal 16 30 III 
CPE- 78 Õdontólogo Atend. 

Especial 
03 20 VIII Superior 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-81O0 - Fax (0**31)  3769-8 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Pareceda Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  021-E-2014 

CPE- 80 Médico Plant.Clínico 58 Inciso V do 
art.17 

IX Supi 

CPE- 96 Terapeuta 
Ocupacional 

- 	- 

19 30 VII Superior 
Completo na área 

e registro no 
órgão de classe 

CPE- 97 Técnico em 
Enfermagem 

80 30 VI Ensino Médio 
Completo - 

Profissionalizante 
e registro no 

COREN 
CPE-98 Educador Físico 10 40 VII Superior em 

Educação Física 
CPE-104 Orientador Social 04 40 III Ensino 

Fundamental 
CPE-128 Pedagogo 1 08 40 VII Superior em 

Pedagogia 
CPE-105 Técnico Saúde Bucal 

- 

05 40 VI Ensino Técnico na 
área 

CPE-117 
- 

Educador Social 06 40 III Ensino 
Fundamental 

CPE-119 Cpidador 04 40 1 Ensino 
Fundamental 

CPE-125 Técnicôr Enfermagem 
Especialista em ESF 

61 40 § 22  do 
art. 17 

Ensino Técnico na 
área e registro no 

COR1IN 
CPE-126 Enfermeiro 

Especialista em ESF 
61 40 § 22  do 

art. 17 
Superior 

Completo na área 
e registro no 

COREN 
CPE-127 Médico Especialista 

em ESF 
61 40 § 2 do 

art. 17 
Superkír 

Art, 52- Fica criado o Anexo VI da Lei n 3.597, de 14 de dezembro de 1994, coma 
seguinte redação: 

ANEXO VI -CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DAS ÁREAS DE CULTURA E ESPORTES 
CÓDIGO CARGOS VAGAS 

- 

JORNADA 
SEMANAL 

(Arte- 17) 

NÍVEL ESCOLARIDADE 

CPE- 124 Auxiliar de Biblioteca 1 09 40 III Ensino 
Fundamental 

Completo 
CPE- 101 Monitor de Artes 1 18 20 III Ensino 

Fundamental 
Completo 

CPE- 102 Monitor de Artes II 03 20 IV Ensino Médio 
CPE- 103 Monitor de Esportes 02 40 VI Ensino Médio 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTAD'Ó DE MINAS GERAIS 

Parecer da 'Co,nissãode Redação ao Projeto de Lei n°  021-E-2014 

CPE- 111 Músico 01 30 VII 
CPE- 120 Técnico em Basquete 02 40 VII Superior em 

Educação Física 
CPE- 121 Técnico em Voleibol 02 40 VII Superior em 

Educação Física 
CPE- 122 Técnico em Futsal 02 40 VII 

- 
Superior em 

EducaçAo Física 
CPE- 123 Técnico em llandeboL 02 40 VII Superior em 

Educação Física 
CPE- 130 Bibliotecário 02 40 VII Superior na área 
CPE- 133 Técnico em Atletismo 02 40 VII Superior em 

Educação Física 
CPE- 134 Técnico em Ginástica 

Rítmica 
02 40 VII Superior em 

Educação Física 

Art. 62  - Os incisos II e III do art. 17 da Lei n 3.597, de 14 de dezembro de 1994, 
passa a viger com a seguinte redação: 

"A ri. 17- O valor atribüído a cada símbolo de vencimento corresponde a: 

1-jornada semanal de 40 (quarenta) horas; 

II -jornada semanal de 30 (trinta) horas, para os cargos abaixo relacionados: 

CPE-02, CPE-63, CPE-03-A, CPE-04, CPE-06, CPE-07, CPE-08, CPE-09, 
CÏ'E-10, CPE-11, CPE-2, CPE-13, CPE-14, CPE-15, CPE-35, CPE-36, CPE-
38, CPE-39, CPE-40, CPE-55, CPE-56, CPE-57, CPE-58, CPE-59, CPE-62, 
CPE-67, CPE-70, CPE-72, CPE-73, CPE-74, CPE-75, CPE-76, CPE-77, CPE-
96, CPE-97, CPE-111, CPE-140, CPE-141; 

III -jornada de 20 (vinte) horas semanais, para os cargos abaixo relacionados: 

CPE-43, CPE-50, CPE-51, CPE-52, CPE-60, CPE-63, CPE-64, CPE-65, CPE-
66, CPE-68, CPE-69, CPE-78, CPE-101, CPE-102, CPE-109, CPE-112, CPE-
129, CPE-131; 
( 	  

Art. 72  - Inclua-se parágrafo ao artigo 17 da Lei n 3.597, de 14 de dezembro de 
1994, renurnerando-se o parágrafo único existente, com a seguinte redação: 

"Art. 17- 

12 

7- 

1 - O valor do vencimento referente à jornada inferior à estabelecida no 
caput deste artigo, não caracterizado, na forma do inciso VI,, será fixada 
propórcionalmente. 

Rua Assis A'ndrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADODE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  021-E-2014 

§ .2 — Os vencimentõs dos cargos CPE-125, CPE-126 e PE-12 7 s' 
estabelecidos nos i,,cisos,abaixo, acrescido do cumprimento de metas conforme 

legislação específica: 
1— CPE— 125 - Técnico Enfermagem Especialista em ESF— R$ 1.306,66; 

II - CPE-126 - Enfermeiro Especialista em ESF — R$ 2.000,00; 

lii - CPÉ-12 7- Üédico Especialista eniESF — R$ 4.200,00." 

Art. 82  As atribuições dos cargos criados por esta Lei serão regulamentadas por 
Decreto do Poder Executivo. 

Art. 9 - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações próprias 
constantes do orçamento vigente, suplementadas se neceSsário. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAI OMISSÕES, 22 DE ABRIL DE 2014. 

VEREA R ANTÔNIO SEVER1NO DE REZENDE LOBO 

VEREADOR JOS 	 CELESTINO 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 
JGCTI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Art. 1-- 
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efetivos da-Administr. • 
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AL1ERA 'QS ÁNEXOS II, iÚ Ë V IA LEI' N 

3.597, DE' 14 DE 'DEZEMBRO DE 1949 CRIA 
CARGOS J JNCLUI O ANËXO VI - 

CARGOS- DE PROVIMENTO 1FETIVO DA 
ÁREA DE CULTURA E ÈSPORtES E .Dk v 

A 
	

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
1 

'O povodMunicípio de Çone1heiro Lafaiete, poreus rpresefitantes, decretou: 

ANEXO1 —' PR\'IME '1•:FI:Tí$ A : 	f flSJSTRATtV-A 
 FS(OI.AR1DDE 

- 

cÓDICo P CÀjt(4i 

h i 

vAG
t~s

D
í.ANAL- 

LoRNA. 

(Art. 17)  
' 

UPE-0 NJ 	\& 	- - ' -40Y  
(TE-O 

e - 	* !1tL\ 	\'. 
.14ende

—

ri 
• J 

i/iI./'• 
ário  

. 

(P1-03 :1 SI 	o'\ ' 020 30 'rimari 
CPI.-03- '1C.fl 	'a 	\/ 

•. 	 / 
> 	0. 1) ( \I 

f_ 

. En *no 1 unduiienia1 
onpIeUe(4 N1'1 

hab1hLlLio 	\ 
('PI-04 'FcI 	•iiÇt' 	'. 014 ' 3Í),: Priniirio 
CPE-05 Almoxai 	• 01 _Õ • III 

Completo 
CVE-06 ' 	 Au,uiliar 

AdministÍativo 
- 	1 	1 

• 

O III Ensino Médio 
Xompléto, 

CPE-07 "Operdor de 
Computada 

013 
' 

30 III Ersino Médio 
Com1et6 

CPE-08 Agente 
Administrativo 

095 . 	30 ' VI EhinoMé,dio -
Completo 

ÇPE09 Fiscal 021 30 VI 	, Ensino- Médio 
Completo 

PE--10 ' Fisc& deutos 01,9 0 
- 

I Ensino Médio 
- 	

- 	ConTpTeto e 
"Conhecimentos de,'-

Informática: - 
PE-l1 'Programdcn 

Computador' 	, 
004 '30' 

- 

VL 
, 

EnsnoMédiô 
Completo - 

-, Téciiicoem' 
m  -010 - 3Q VI EnsínçLMédio' 

R'ua&sis 	drade, 540 --'Cêntro - Coriselhéiro Lafaite Cep 36.400-000 - 	 -,31) 376 -81O0 - Telefa376-0 
e-mai1:ara@cami- conselheiroIafaiete.m.gov.br  - Sie:' www.camaraconseleiroIfaieten:govr 	-/ 

( 
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Contabilklade . CdÉnpleto 
CPL-13 Assistentc 040 

- 
	

Administrati-vo  
30 VII Supèior 

4 Cntadur 002 30 	' VII Superior 
IN- l 5 Jornalista 00 30 	. Vil Superiõr 

'PE-72 Auxiliar de 
Contabilidade 

003 . 
. 

30 
. 

111 
'. 	- 

Ensino FuMarentaI 
(.'ompleto- 

Assistente de 
ontabilidade 

0(12 
. 

30 
. 	. 

VI Ensino Médio 
" 	'Cornpleo 

(.'PI74 Geretie. Rède 
Informútic 	pI øIII 

o
-W  • ' I

ge0' ' VI 
- 

Çiisino Médio. 
(om1eto p 

• "Analista 
Patíimôni . 	:'--. 

l'.nsiiio Médio 
(ninIeto 

('PF_76 
- 	• 

'Assist.'(i,Li's 
AvaÍh? • 

0'2' I 	
. 
1Completo 
.1 	iiw flédio 

(P[-77 ('ontrot.or de ......002 30 	/ 
• /\ L 

VI 	: -,Ensino Médio 
t\Completo 

CPE- 106 - - 	003 .41 i 	\ f\\ 	Jkmentar 
CPE- 107 E" à i 

rità4iO 

00 40 , V'I\. \ Supuioi 

' 
CPE-10S . 	'éii 'o 	.r 

'Fel 	i m\nit;a 

002 40 
Y 

/ 	Ensino-Médio 
. 

Ç»Fl tv,  006 20 . 	'H 	/. serjor 
iiiç. 

em Direito e 
aOB 

('PE-1 13\ éni 901 40 -I  no  Médio 

CPE-I 14 \ Aidi - 0h6   40 t' 	, -. .- 	perioI 
lE-1 i \Oça'iei;t-t;i \1 002_.P 0' ' 	VÍ'' :' 	Pfljflfl Médio 

CPE-F18 .' oZin Elementar 
CE132 n 	' Fpino MIiÓ-  
CPE-141 6-ti ird t\hihf'ujl 069 / 	30 '' VI- Ensino Médio com 

CNB categorias "A" e 

CPE-141 Agènte-.de  Trâhsíto 
• 

04t "0 
• 

VI Ensiriõ..Médio coM 
CNH citegi rias- "A1' oe 

-- 

v 

• - 

Camarã.Mu ncipaI deu nselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GÈRAI& 

Pi'oje'to de Lei Complementar n:Ô2IE-2Ol4' 
/ 
	 Página 2 de  

Art. 3— Õ Ane'xQ III da Lei n2  3.597. de 14 dê dezembro de 1994, passa a viger 
coii asegnte redação:'  

ÁNEXO JIí-CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA OPERACIONAL 
'CÓDIGO, 

. 

- CARC 

- 	- 	- 

'VAGÁS 

•. 

JORNADA 
SEMANAL 

(Ait. 17) 

NÍ\EJ. - 	ESCOLARIDADE- 
- 

C36 

-. 	. 

Auxiliar Obrae 
serviços Gerais  

276 	-. 40 -I 	- -'Elementar 

CPE- 17 Auxiliar de Mecânica 006 40 II ' 	Elementar 	- 
CPE48 Borracheiro 002 40 II Elementar 	/ 
CPE-19 Ca1ceterrc -Oig 40 Elenientar 	- 

f-ua Assis Andrade 540 Centro Ccnselheiro Lafatete cep 36.400-0 
1 
 00 	(31) 376-8j0 Telefax 3769-103 

e mau cama ra@carnaraeonselheirolafaiete mggovbr 	SitwwwamaraconseIholaa,ete mg govbr 	' 
1' 



Câmãra- flúmipal de Conselheiro L.Éfaiete 
ESTAIO DÊ MINI&S GE1A1S' . 

Proj?tocde Lei Comp)ernentar'n 02 1_-E-2014 
Pága3dr1 

CPE-20 Lubrificador '002 40 - 1 £1ement'r 
'CPE-21 Apontador 	e 003 40 III 	- Ensitio'Fundãnienta1 

pmp1eto 
CPT-22 E1etiicista de Veíeus. 001 40 111 Elementar , 

CPE-23 Lanernëiro 063 '40 III .EIement 
CPE-24 Soldador: - 04 40 111 I:Icmciitar 

CPE-25 Torneiro Mecânico 001 40 1V. . Primário 
CPE-26 \kcànko 0p6 ' 40 IV Primário 
CP-27 ' 	 Motoilsta 	' 

. 	 l• 

060 40 IV Ensino Fundameiital 
Completo e CNI-J- ' 

1 lhilitacïio 'D" ou "E" 
C11 -2  

Sèrv 

Primário 

'Pi -29 Opera • - 0I2  
CPi.-0 Des.. 	'r.tista ...jlQ3. 40 

. 
'Ensino 'Enso \kdio Completo 

CPE-3 1 - 	Têé 	Ag4oIa .003 40 Nnino Médio Completo 
('PF-32. ,fE 4'Ran.e 

' 	 UU 1flHLO 

' 001 ' '.. . 

- 

•Lnsinr\1c.fio Completo 

C?-3 1t. 	q 	iç'd 002 trI\ ' ç\ CinoTecrnoen 
cgurançà do 
Trpbalho 

c'PJ.-34' . 40 /1 \'I 	é -Ensino Médio Completo. 
CP 1 ffu 	iejU 	\ 	•ilOiïfl Uft 30  "uLuor 
CP -3 e \JBáNOi ii 0O 30. '/ 	

ifj/ lSfiperiot 
C15 E 71 1ns 	iti'ajor ,  002 40' / 	/ Jir' r'Eási FtI1KhUTehta1 

Comp1et 
QPE-7' 

• 
". 	 i é?adid! 

Iaq ..• -C 

01-41 J'riniário 

C, PE­83• Pintar Le1std,4 	1_(1(í Primário - 

015-84 Pin 	r, (. oinpinniTT- 1)1-Li1 ' •"i() i'i im 	'o 
1 1 into 	1JtiiLrCcfl : .001 . Primário  

C1'1-96 níco cm 
Transiortes 

II -].( 
- 

i - i.-i no JVtédio ('inpleto' - 

CPE:87* TécnLco em Mecânica OÔi? ." 40 VI tEnsino Médio Completô 
CPE-99 Ferramenteiro 001 ' 40 IV Ensino Fuidatnenta1 

È1'Ë-1101 PiittrAutomotiv 001 40 ' LY Ensino'Fuhdahiental 
CP'E-1 12 -Engenheiro Seg 

-Trabalho 	- 
()01 	,. 0 - V11 Superior 

CPE-116 Técnico em 
Edificações 

004 40 - 'VI Cffiso Tecnico em 	- 
Edificações 

C1?E-129 Arquiteto 001 20 VII Superior 
CPE-131 Engenheiio 

Ambientãl 	,• 

• 

001 

- 

20 
- 

VII Superior , 

Ad.' 42 	ÓAnexo'V da Le-n 3.57, de 14 de-dezembro d 14passa(a viver 
'com aegijiiíte redaço;  

Rua Assis Andrade 540 Centro ConselhelrQ Lafaeté Cep 36.400-000 	(31)2769-8100 TeIefax2769-8103 
e-mail:,càmara~—@-cam'ara'conselhe'irolafaiète.mg.gov.br 4 - SXe:wv.cania,racoriselheiroIafietq.mg.gov.br  
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Câmara Moícipf41 d,eu-nSCIh 	táfificto , 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 
/ 	 Projetotie Lei Corriplementar nO2J-É-2OI4 

Paina'4de7 - 

ANEXÓ V—CAROS DEPROVII1ENTO EFETIVO DA ÁREA DE SAÚDE' 
ÓOIO' 

-- 

, 	CARGOS 

" 

VAGAS - JORNADA 
SEMANAL' 

(Art. 17) 

NÍVE'L ESCO"LÀJIDAÉ 

CPE. 54 Aux. Cons.'Dentárjo -29 40 III 12 Grau 
Aux. Laboratório' CPE- 55 

 
01 - 	 30 III l 	Qrau 	"- 

'CPE56 Au. Enfermagem 44 3ff III 1 	Gr'au 
CPË- 57 Fiscal 'irut ajo 13 30 VI Esino'Médio' 

Ccmp1e10 
CPE- 58 1'ec. 1 .ahoratório 

- 
1 30 
*' Completo.  

VI' Ensitio Médio 
, 

CP59 

'"• : 

Superior 

CPE- 60 í ico 05 'i vil, Superior iq 
dPE-6l 

• 

- 

' 1 enuiro 

. 

' 

:y 

4 

• - 

40 ' 

r-,\ 

•. 

'lI 

\r 

Superior' 
Completo náre 

registro no 
(OREN 

CPF 	2 j/- 	. 	44 rir 30 Superior 
(PE- 63 • Ia 	.Aj ími co, _'. 1 VII Superior 
CPE- 64 'it'e '' cuta -' 

- 

2 1.
' 

fl 
r 

Superior 
Completo na área 

registro no 
Í rgao de classe 

('Pl LiperiOr 
('PE 6 -. 	 dic.\'c rizirio (32' .VilJ Sup..rior 
(PE-6 'jii ('--'-- 0-./) 3V I/ Superior 
CPI.- t dynt 	•:. Superior 

j~~ 
CPE-.(69 '.' 

'. 	2'VlI Superior- 
CP'E- 70 Aux 	!ne$licaI.  .16' 	.." _-.'3 Ui 1trau 
•CPE-78 Odontólogo Atd 

Especial 
- 	 29 \JH Superior 

- 

CPE- 80 Médico P!aiit.flínico Vfir Icio V do 
•ar.i7 

IX Superior 	'- 

CPE- 96 .- 	 Terapeuta 
Ocupacional 

19 
É 

- 

Vil Superíor 
ÇompJeto-na'área 

elegistino 
orgão de classe 

CPE- 97 

- 

Técnico em 
Enfermagem 

- 

80 
• 

30 

- 

VI 'Ensino Medio 
Cmpeto-

Profissionaliza'nte 
- e registro no 

COREN 
CPE-.98_ Educador Físico 10 40 VII Superior em 

Educação Física, 
CPE-104 Orientador 	cial 04 	' 40 	'-' 111 Ensino 

Fundamental 
nua, Assis 	 - 	- 

e-mail: camara@camaracons1heurolafauete  mg gobj' 	Sute, www camrconse! hei rolafaueteng gov, br 

É 

'-É 



ezembto de 1994, çorn a 
seguinte reda 

/ 

Câmara MunicÈpal de.Conselheirá   Iaf aíete 
ÈSTADO DE MINASGERMS 

Projeto de Lei Complementar i 021-.È-2014 
- 	 , 	Página 5de7 

CPE-128 Pedagogo Ï 08 40 VII Superior em 
P&dagqgia 

CPE-105 Técnico Saúde Bucal 05 40 VI Ensmo Tecnico na 
área 

CPE-1 17 Educador Social 06 , 	40 111 Ensino 
Fundamental 

CPE-1 19 -Cuidador 04 40 ,1 Ensino 
undanéntaI 

CPE 125 Técnict Enfermagem 
EspecIalista-em. E 

61 40 

es 

2do 
art; 17., 

Ensiüo Técnico na 
área e registro no- 

-' 	COREN 
- 

CPE-126,.. 

» 

i. 
Especia 

c 

• 

vi 

§ 	do 
art. 17 

Superior 
CompletoN  na área 

e= o:o  

CPE-127 MéLo Es 
ji 1 iE 

cialista 
F • '..': f\qrL 

§ 2 do 
17 

Superior 
: 

ANEXO V 	C 	ÇQiIS  PIWVIiI: kETIVO DASÁ 'J -S 	E 	'ITt RÃ E ESPORTES
cÓui;o / 	\1 	1 OS 

• 
VCAS 

:s:i; 
ri  

•JORN1' li 

\ 

ESCOLARIDADE 

'CPE 124 Auxili ibliotera 109 

A : 

Ensino 
inndaniental. 

Completo`  
Cl'F- ioi\ 'tes 1 • 

-:•• -:li 

Tl Ensino 
Fundamental 

completo 
.CPE 102 Mo "*: » 03 20 'IV Ensino Médio 
CPE- 103 Monitor de Espi .t .  ! 40 vi Ensino Médio 
CPE'111 Másico ( - 	30 \Tjj Superior 
CPE- f20' Técnico em Basqute li2 40 VII Superior ém 

Educação Física 
CPE- 121 Técnico em Voleibol 02 40 VII Superior em 

Educação Física 
CPE- 122 Técnico em Futsal 02 	, 40 \J1 úperior em 

Educação Física' 
'CPE- 123 'Tcnico-em1fandebol' 

- 	- 	

11 

62 ' - 	40 , 	- 'VII *  uperiorern 
Eduçação Física 

CPE- 130 Bibliotecário OZ - 40 VII Superiorna4rea 
UPET- 133 Téenic'-emÀtletismo Ó2 40 VVil Siperior em 

ducação Física 	- 
CPE- 134 Tecipco eqi Ginastica 

- 	Rítmica. - 	- 
OZ 

- 
40 

• 
VII Su perior em 

Eduéação Fisièa 

/ 

11 

"I 

RuaAssisdrade, 540 Ce'ntro - Conselheiro Lafaiete- Cp 56.400060 - ( (31),37693100 - Telefx'37e9-81b3 

e-mail: anàra@6amaraconseheir6lfiete.mg.gõv.br  - Site: .wwwt'amaraconse1heioEafaiete.m'gov;br., 



• '--'
MO Rr 

'--L ,). 	
S 

4, CPE46, PE-07, CP1-08, CPÉ-09, 
C1E'15'CPE-35, CPE-36, CPE-
5, cPE-58,, GPË-59,('PE-62, 
PE-75, GP!- 76, cP- 77 çPE- 

CPE-02, C 	-, 

38, C 
CPEL6 
96. 

'i'L_O 

rnadi 

3," C1J!-59, CPE-51., c'PE-471'E460. " 

	

p. •. : 	Pió9, CPE-78;-.:-CPE-'ioI,  1, 	J•..:': 
LAA 

— 	t. 	;....)" X'Z 
vy. 

1 
Ci, -SC' parágrafo-do artigo 17 d 
	1i Ciiiico .existeóte; c1n11 a 

"II 

'99 

argos abaixo jeldciônadosP'- 

CPE-64, CPE-65, -CPE-
E-109, ÇPE-112, CPE- 

de- .14 de dezembro 'çle 

lor 'à estabelécida no 
inciso' Vi;será- fixada 

E-126'eCPE-127 silo aqueles,  

Câmara Municipal de Consoffiéir-otafa! e-te 
ESTÁDODE MINAS GERAIS 

Projefode Lei CoinplementarO2I-E-2OJ4 - 	
Página 6 de'7 

.Art. 6 -'-'Os, incisos Ii é tií dó art. 17da Li n 3'97, -de' 14 "de íezémbro'de1992k 
passa.a viger com a seguinte redçãó: , 

"Ar,'. 17- O valor alribuído a cada símbolo de vencimeiftIcori;esponde a: 
-ç 

1 -.jõrnadã semanal de .40 (quarenta) horas; 

- 	
- 	 JL -jornada semanal de 30.('trinta)- l,oràs, para os çargosdbáixo,rdacionados: 

estabelecidos no . sos-al . 0-1- ,.C,  escido tio' 1imprimento de metas conforme 
/ legislóção específica: 

1— CPE— 125 — Tecnico)4zfermagein  Espe:alzsta ernESF - R$ 1.306,66; 
11 —CPE-J26 - 1'lzfernzeiro Ésjrecialisia em ESF1  R$-2.0i'O,O,O; 
:1k- cPE-127 - MéllcoEspecia1isia em LSF— R$ 4,2*00." 

Art. 82  - As atribuições dos cargos -ôriados por esta Lei serão regulamentadas por 
Dôrfo do-Poder Executivo.'-  - 

1 

a 
	 Art. 	- As despesas 'd'e,çorrentes desta Ièi correrão por cnt das' dptações pfópriás 

cónstntes'do orçamnto yigenie, suplemçniM4s sé necessárjb'. 

/ 

"Rua Assis Andrade 540 Centro Conselheiro Lafaiete Cep 36400 000 ( (31) 376Ó8100 Tel?fax 3769-81Ó3 

email: á'niara@camaráconselhrolafaiete.mg'.gov.br  - Site:'wWw.carnaraconselheirolafaieté.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Conse l  heiro lafaíote 
ESTADO-DE MINAS GERAIS 

'Projeto de Lei Comolement,ar n2  021-E-2014 
Página 7 de 7 

Art.. iO - Está Lei entra érn vigQrna' data de sua iibiicaçãõ. 	/ 

PALÀCÍO IO LÉJLÃTI\O MUNICIPAL, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS j 
ABRIL ÚE2Q14. 

VEREADORO 	IJiXYSIRIO 

•1 

1 

Rua Asis Andrade, 540 - Cëritro - Conselhëiró Lafaiete - Cep 36.400-0'00,,75 6(3t) 39-8100 Tfax 3769-8103 

e:maiE camara@caiY1arcohseIheiroIfaiete.m.gov.br 	Site: www.carnaracõnseIheJroIafaietem.gov.br  



GÓVERNO Õ ktUP CIFIÓ DE CONSELHEIRO LÁFÁJE TE 
tÀBINETE DO PREFEITO 

LEI 20 Ø9;  DE 24 DE ABRIL DE 2014. 

ALTERA OS ANEXOS II, III E V DA 
LEI N2  3.5919  DE 14 DE DEZEMBRO DE 
1994, CRIA CARGOS E INCLUI O 
ANEXO VI 	CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA 
DE CULTURA E ESPORTES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo :do Muiiiípio dè Conselheiro Lafaiete, pór seus representantes, 
decretou 'e eu, Prefeito Munipal eri seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. í - Esta L6 dispe sobre o aumento do número de vagas em cargos 
ublicos efetivos da Admimtiação Publica Municipal, bem como sobre a criação de 

tiovos cargos, que passam a fizer parte integrante dos Anexos da Lei n 3.597, de 14 
e dezembro de 1994, quenstitui a 'Política de Pessoal do Poder Executivo do 

Município de Conselheiro Lfaiete, fixa as suas diretrizes e dá outras providências. 

Art.-22—õ` `i  èxo Ida Lei n 3.597, de 14 de dezembro de 1994, passa 
avigr cQm.a segurnte:rdaçap:

ÇKr 
 

ANEXO II - CARGOS D ?ROVJMENTO EFETIVO DA ÁREA ADMINISTRATIVA 
ÓDIGO CARGO VAGAS JORNADA 

SEMANAL 
(Art. 17) 

NÍVEL ESCOLARIDADE 

:CPE01 Vigia 	' 188 40 II Elementar 
CPE-02 Atendente Posto 

Telefônico,.. 
017 30 II Primário 

ECPE03 Coïïtíniio 	' 020 30 II Primário 
CE-Q3-, 

A 
Cpntínuo II 003 30 III Ensino Fundamental 

Completo e CNH 
habilitação "A" 

CPE-04. Telefonista 	4 014 30 III Primário 
CPE-05 Almoxárife 	4 016 - 40 III Ensino Fundamental 

Completo 
CPE-06 À. 	Auxiliar 

Administrativo \ 
170 30 III Ensino Médio 

Completo 
CPE-07 Operador de 	rk ,  

Computador 	U1 

013 30 III Ensino Médio 
Completo 

CPE-08 Agente 	» 
Administrativo 

095
'

30 VI Ensino Médio 
Completo 

Fiscal 021 30 VI Ensino Médio 
'Completo 

Avnidà Prefeit6 Má 1brigüesPerefra, 10 Centto 

I$LnbÔ21 

heiro Lafaiete - MG. 



Art. 32 - OAflêxTII da Lei n 3.597, 
a viger'ãorna stredaç: 

e dezembro de 1994, passa 

Avenida Prefeitci MárioR) irigïês Pe ira, '10 - C ntro - Conselheiro Lãfaiete - M 

PLn° 021- 

GOVERNO 	 PE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABiNETE »O.FREFEITO 

CPE-10 Fiscal-de Tributo 019 30 

4 

VI Ensino Médio 
Completo e 

Conhecimentos de 
Informática.  

CPE-11 Progfamador 
:Computador 	. 

004 30 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-12 Técnico em 	r 
Contabilidade 

010 30 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-13 Assistente 
Administrativo 

040 30 VII Superior 

CPE-14 Contador 	.. 002 30 VII Superior 
'-CP.E45: Jornalista 001 30 VII Superior 
'ÇPE-72 Auxiliar de 

Contabilidade 
003 30 III Ensino Fundamental 

Completo 
CPE-73 Assistente dë 

Contabilidade 
002 30 VI Ensino Médio 

Completo 
CP 74 Gerenc. Rede 	t 

Informática 	: 
001 30 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE-75 Analista Gestão d i 

Patrimôniõ 
002 30 VI Ensino Médio 

Completo 
ÇPE-76 Assist. Controle 

Avaliação:; 
002 30 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE-77 Controlador de 

Estoque 
002 30 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE- 106 Coveiró 003 	.. 40 1 Elementar 
QPE- 107 ' 	Especialista em 

Licitação 

00*3 40 VII Superior 

CPE-108 Técnico em 
Telëcomtinicações, 

002 40 VI Ensino Médio 

CPE-109 Advogado 	, 006 20 VII Superior em Direito e 
inscrição na OAB . 

CPE-U3. Técnico da 	qr .  
Informação 

001 40 VI Ensino Médio 

CPE-114 Auditor Interno 006 40 VII Superior 
CPE-115.: Orça1téntista 002 	.. 40 VI Ensino Médio 
CPE-118- Cozinheiro 003 40 1 Elementar 

- CPE-132 Técnico em Trânsito 001 40 VI Ensino Médio 
CPE-140 

1 

Guarda Municipa 069 
-. 	.• 

30 VI Ensino Médio com 
CNN categorias "A" e 

CPE-141. Agente de Tisitti 041 30 VI Ensino Médio com 
CNN categorias "A" e 



'Avenida Prefeito Mário R'.'drigues Pereira, 1 O -- Centro - onselheiro Lafaiete -MG. 
41 

PLfO1-'/2Ol4 

GORO1iMLWIC1Fio 111F, CONSELHEIRO LÁFAlE TE 
?4ABINETE DO PREFEITO 

ANEXO ifi - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA OPERACIONAL 
CÓDIGO CARGO VAGAS JORNADA 

SEMANAL 
(Artl7) 

NÍVEL ESCOLARIDADE 

CPE-16 Auxiliar~ Obras è 
Serviços Gerai' 

276 40 1 Elementar 

CPE-l7 Auxiliar de' 	' 
Mecânica 

006 40 II Elementar 

ÏPE-18' Borrachtiro, 002 , 40, II Elementar 
CPE-19 Calceteiro 018 40 II Elementar 
CPE-20 Lubrificador '  002 40 II Elementar 
CPE-21 Apontador 	: 003 40 III Ensino Fundamental 

Completo 
CPE-22 Eletricista de 001 

Vícülds  
40 III Elementar 

CPEL23 Lanternëiro 003 40 III Elementar 
CPEL24" Soldador 004 40 III Elementar 
.CPE-25 Torneiro Mecânico 001 40 IV Primário 
CPE-26 Mecânico 006 40 IV Primário 
CPE-27 Môtorista 	1 060 40 IV Ensino Fundamental 

Completo e CNH - 
Habilitação "D" ou 

(PE-28 Oficial de Obras 
Serviços 	, 

086 40 IV Primário 

'CPE-29 Operador de 
Máqüifias' 

012 40 IV Primário 

,CPE-30 Desenhista PrÕjetita 003 40 
- 

VI Ensino Médio 
Completo 

.CPE-3 1 Técnico Agrícola 003 40 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-32 Tec. Plan. e 
Programa ãó 

001 40 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-33 Técnico Segurança 
do Trabalho 	. 

002' 40 VI Curso Técnico em 
Segurança do 

Trabalho 
CPE-3 4 Topógrafo 003 40 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE-35 Engenheiro 	' 

Agrônomo 
003 30 VII Superior 

CPE-36 Engenheir'o Ci'il. '005 30, VII Superior 
CPE-71 Insminador' 

' 
002 40 III Ensino Fundamental 

Completo 
CPE-79 Operador U'_` 

Madjitinas PeSadt 
'015 40 V Primário 

iCPE-83 Pintor Létristà. 002 40 	, IV Primário 
CPE-84 Pintor Ar 001 40 IV Primário 
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Comprimido 
CPE-85 Pintor Silk-Scre&r.  001 40 IV Primário 
CPE-86 Técnico em 

Transportes 
001 40 IV Ensino Médio 

Completo 
.CPE-87 

- 
Técnico eni 
Mecânica 

001 40 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-99 Ferramenteiró. 001 40 IV Ensino Fundamental 
CPE- 
110 

Pintor Automoti'o 001 40 IV Ensino Fundamental 

CPE- 
112 

Engenheiro Seg 
Trabalho 

001 20 VIL Superior 

CPE- 
116 

Técnico em 
Ediflca4ões 

004 40 VI Curso Técnico em 
Edificações 

CPE-:. 
129 

Arquiteto 001 20 VII Superior 

CPE- 
131 

Engenheiro 
Ambiental 

001 20 VII Superior 

Art. 4— O AnexV da Lei d 3.597, de 14 de dezembro de 1994, passa a 
yiger cQm a seguinte redaço 

- - 	'ANEXO V - CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA DE SAÚDE 
:CÓDIGO - 	CARGOS VAGAS JORNADA 

SEMANAL 
(Art.l 

NÍVEL ESCOLARIDADE 

CPE--54 Aux. Cons. Deitáï 29 40 III 12  Grau 
CPE- 55 Aux. Laboratório 07 30 III 12  Grau 

:PE56 Aux. Enfermagëi 44 30 III 1Grau 
Piã,ÇPE- 57 Fiscal 

- 
Sanitário'13 30 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE- 58 Tec. LaboratóriQl 10 30 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE- 59 

£ 

Assistente Sociál11 54 30 VII Superior 
Completo na área 

e regisfro no 
CRESS 

CPE- 60, Bioquímico - 05 20 VII Superior 
1 CP- 61 

- 
Enfermeiro 54 40 VII Superior 

Completo na arca 
e registro no 

COREN 
CPE- 62 Eng Sanitano 02 30 VII Superior 

!CPE- 63 Farm. Bioquimicú 17 20 VII Superior 
CPE- 64 Fisioterapeuta 22 20 VII Superior 

Completo na área 

Avenida leféitoMário Uodrigues P-reira, 10- Centro - iro Lafaiete - MG. 



0PEkN1ii6MvNIciPIÓ DE CONSELHEIRO LÁFÁIETE 
FGABINEtE DO FREFEITO 

e registro no 
órgão de classe 

CPE- 65 Médico 101 20 IX Su.erior 
ÇPE- 66 Médico Vetrinrio 02 20 VIII Su.erior 

1.1 

CPÉ-67 NufricioiíistáI 05 30 VII Suierior 
. CPE- 68 Odontólogo 60 20 VIII Su.erior 
CPE-69 Psicólogo 1 40 20 Vil Su • erior 
CPE- 70 Aux. Hi ene Búcal 16 30 III 12  Grau 
CPE- 78 Odontô1ogo Átenil. 

Especial 	« 

03 20 VIII Superior 

CE- 80 Médico Plant.Clio 
4• 

 58 Iniso V do 
art. 17 

IX Superior 

i CPE- 96 

- 

Terapeuta 
Ocupacional 

- 	- 

19 30 VII Superior 
Completo na área 

e registro no 
órão de classe 

CPE 97 

; 

Técnicoeni 
Enfermãgfn 

80 30 VI Ensino Médio 
Completo - 

Profissionalizante 
e registro no 

COREN 
CPE-98 Educador FísicÇ 10 40 VII Superior em 

Educa ãoFísica 
CPE404 Orientador SoiJ 

- 
04 40 III Ensino 

Fundamental 
CPE-128 Pedagoga 1 08 40 VII Superior em 

Peda:oia 
OP-105 • 

- 
Técnico Saúde Bucal 

- 
05 40 VI Ensino Técnico na 

area 
GPE-117 Educador Social- 06 40 III Ensino 

Fundamental 
CPE-119 Cuidador 04 40 1 Ensino 

Fundamental 
CF1425 

4 

Técnico Enfermagem 
Especialista em EF 

61 40 § 22 do 
art. 17 

Ensino Técnico na 
área e registro no 

COREN 
1CPE 126 Enferméiro 

Especialista em E;F 
61 40 § 22  do 

art. 17 
Superior 

Completo na área 
e registro no 

* 	COREN 
CPE-127 Medico Eíecia1ita 

emESF 
61 40 § 22  do 

art 17 
Superior 

Art. 52  —Ticacri.u60 Anexà Vi da 
1994, com a seguinte redação:  

Avenida Prefeito Mároodrigues Pér 

n2  3.597, de 14 de dezembro de 

tro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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ANEXO 11! - CARGOS DE PRU'1MENTO EFETIVO DAS ÁREAS DE CULTURA E ESPORTES 
ÇÔDIGO CARGOS VAGAS JORNADA 

SEMANAL 
(Art. 	7) 

NÍVEL ESCOLARIDADE 

:CPJ- 124 . Auxiliar de BibliotetaI 09 40 III Ensino 
Fundamental 

Completo 
CPE- 101. Monitor de Arte 1 18 20 III Ensino 

Fundamental 
Completo 

CBE- 102 ,  Monitor de Aiteill 03 20 IV Ensino Médio 
CPE- 103 : Monitor de Espores 02.. 40 VI Ensino Médio 

;:CPE- 111 . 	Músico 01 30 VII Superior 
CPE- 120 Técnico em Baqte 02 40 VII Superior em 

Educação Física 
CPE 121 Técnico effi Voleibol 02 40 VII Superior em 

Educação Física 
C1E- 122 
• 4 	. 

Teciïio ciii Futsai 
______ 

02 40 VII Superior em 
Educação Física 

E1- 123 . Técnico em Handol 02 40 VII Superior em 
Educação Física 

• CPE- 130 Bib1ioteário 02 40 VII Superior na área 
CPE- 133 Técnico,  em AtletiSzo 02 40 VII Superior ciii 

Educação Física 
ÇPE- 134 Técnico em Ginástica 

Ritmic 	. 
02 40 VII Superior em 

Educação Física 

1,1 

1994, passa a viger com a segtinte redação: 
Art. 6-0  - Os incisII e III do art. 17 da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro de 

"Art. 17- O valo:o2ribuído a cada símbolo de vencimento corresponde a: 

I-jornadà se 'mal de 40 (quarenta) horas; 

II - jornada emanal de 30 (trinta) horas, para os cargos abaixo 
reláciõndd 

'cpE-02; CPf03, CPE-03-A, CPE-04, CPE-06, CPE-07, CPE-08, 
CPE-09, C1'LJ0, CPE11, CPE-12, CPE-13, CPE-14, CPE-15, CPE-
35; CPE-3; CPE-38, CPE-39, CPE-40, CPE-55, CM-56, CPE-57, 
CPÉ-58, CP)59, CPE 625  CPE-67, CPE-70, CPE-72, CPE-73, CPE-
74, CÉ-75, pE-f6, PÉ-7'7 ?E.96, CPE-97, CPE-111, CPE-140, 
cPE-141; 

III -forntzd4ie 20 (vinte) mor' 	s nuiç, para os cargos,-4aixo 
rela?iõfãdds: 

Anidàiiefeito Mrio lCodrígÜeS Iereir o - Cõnselheiro Lafaiete - MG. 
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CPË-43, CP450, CPÉ-51, CPE-52, CFE-60, CPE-63, CPE-64, CPE-
65, CPE-66, CPE-68, CPE-69, CPE-78, CPE-iOi, CPE-102, CPE-109, 
CPE412, CPE-129, CPE-131; 

: 	 
Art. 7°-a —hkluà-jkparágrafo ao artigo 17 da Lei n2  3.597, de 14 de 

•dezernbto de 1994, rén unkt fri do-se o parágrafo único existente, com a seguinte 

"Ait 17- 
( 	  

§l - O valor do vencimento referente à jornada inferior à estabelecida 
no caput desteatigo, não caracterizado na forma do inciso VI, será 
fixada propor&nàhiiente. 

§ 2— Os veh4mentos dos cargos CPE- 125, CPE-126 e CPE-127 são 
aquêles Ëstabecidos nós incisõs abaixo, acrescido do cumprimento de 
metas conforme legislação específica: 

1— CPE— 1 - técnico Enfermagem Especialista em ESF - R$ 
1.306;66; 

II - CPE- 16 - Enfern1eiro Especialista em ESF - R$ 2.000,00; 

redaçãõ' 

IIL—CPE-12 7- Médico Especialista em ESF - R$ 4.200,00." 

Art 8 - As jitnbuições do cargos criados por esta Lei serão 
regulamentadas  por Decreto do Poder Executivo 

Art. 92_  As desp,as decorrentes desta lei correrão por conta das dotações 
próprias constantes do orçarnrito vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
- 4$ 
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